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1 | MODELOS, MISSÕES E ORGANIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
NA TEORIA E NA EXPERIÊNCIA PORTUGUESA  

Juan Mozzicafreddo 

1.1 | INTRODUÇÃO 

 

Por que razão precisamos de refletir sobre a reorganização do Estado e da Administração 

Publica? Porque importa responder à pergunta, se se objetiva alterar ou reorganizar a 

matriz institucional do Estado e as suas funções, bem como da Administração Pública? 

Pode dizer-se que é necessário reorganizar as estrutura e as funções porque, por um lado, 

o modelo de funcionamento do Estado não se coaduna com o equilíbrio das receitas e das 

despesas, mas, naturalmente, pode pensar-se, também, da necessidade de alterar o modelo 

das receitas e das despesas. Por outro, pode considerar-se que o modelo de Estado e de 

Administração não está apto a responder aos desafios internos, incluindo aqui os 

económicos, os demográficos, os culturais, os sociais e os externos (Hemerijck, 2013). 

Também pode equacionar-se, ainda, que o modelo já não corresponde às espectativas das 

escolhas públicas, seja porque está aquém das vontades expressas nelas ou porquê a 

vontade geral não está adequada ao modelo que sustenta as despesas e as receitas.  

Refletir sobre a reorganização do Estado e da Administração Pública, tema tanto cativante 

como difícil, torna necessário, à laia de preâmbulo, ter em conta os vários elementos que 

antecedem a reflexão e a elaboração, para que a análise possa ser o mais abrangente e 

próxima da verosimilhança real e analítica. Isto pressupõe, pelo menos, três questões 

básicas, sem as quais a reflecção não atinge o seu objetivo, ou seja, o de analisar, 

esclarecer, conceptualizar e pensar o futuro, com o máximo de neutralidade e de 

complexidade que o assunto requer, dentro, naturalmente, dos limites possíveis de uma 

reflexão abrangente. 

Em primeiro lugar, importa, em matéria de análises dos fenómenos políticos e 

institucionais, ter em linha de conta a evolução histórica, o passado e os processos sociais, 

políticos, valorativos e jurídicos, que moldaram o presente, mas, ao mesmo tempo, 

ÉÍÐÏÒÔÁ ȰÌÉÂÅÒÔÁÒÍÏ-ÎÏÓ ÄÏ ÐÁÓÓÁÄÏȱȟ ÎÁ ÍÏÄÅÌÁëÞÏ ÄÏ ÐÒÅÓÅÎÔÅ ɉÐÁÒÁ ÐÁÒÁÆÒÁÓÅÁÒ $ÉÏÇÏ 

Ramada Curto, 2015), assumindo a sua realidade, sem negar os factos e aceitar a realidade 

quaisquer que ela seja. Isto não implica, naturalmente, desculpar, mas sim compreender 

porque é que essa realidade tomou corpo, neste caso, num modelo de Estado e de 

Administração concreto e específico ao tempo e ao espaço. O presente tem uma longa 

experiência, de lutas, conflitos e configurações organizacionais. Para não ir mais longe 

neste trabalho, tomaremos por base a formação do Estado de Direito, paradigma que 

molda institucional e valorativamente os diferentes modelos do Estado nas sociedades 

democráticas e, ao mesmo tempo, tomaremos por base que os modelos, mesmo os 

paradigmáticos, são moldados pelas circunstâncias subjetivas e objetivas.  
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Torna-se ainda necessário compreender que os modelos de Estado e de Administração 

foram, ao longo das décadas, se transformando, também, por fatores internos e externos e 

sofrem, dia a dia, pequenas e regulares medidas, ações, inovações, derrotas e sucessos que 

contribuem para as alterações, como em qualquer instituição exposta aos desafios do meio 

ambiente. 

Em segundo lugar, considera-se necessário ter presente a realidade dos factos objetiváveis 

e escrutinar a evolução das sociedades, os sinais de mudança ou de conservação, os fatores 

de resistência e de inovação, em suma refletir sobre a evolução complexa das sociedades1 

e os seus efeitos no político, nomeadamente no papel do Estado. Importa igualmente, em 

matéria de organização da sociedade política e da sociedade civil, delimitar os interesses 

particulares que atuam em interação com o Estado e, nesse sentido, não dar por evidente 

que o mercado está sempre alheio ao bem comum e que o Público beneficia por si só o 

Público. Os interesses do Estado ou da Administração, como coisa pública, nem sempre são 

coincidentes com o interesse público (voltaremos mais à frente a este debate).  

Em terceiro lugar, entende-se que este trabalho deve ser o mais equidistante possível das 

filosofias ou de pontos de vista, das crenças e das convicções pressupostas, face à 

realidade em todo a sua complexidade, bem como deve ter em conta a necessidade de 

contextualizar, problematizar e conceptualizar a evolução o fenómeno em causa 

(Kersrbergen e Vis, 2014) e, ainda, ser o mas independente possível de compromissos e 

visões partidárias ou militantes de qualquer ordem. Naturalmente, que isto não supõe que 

se possa, em absoluto, prescindir do político e da política, fonte de reflexão natural por si 

própria, mas si colocar limite ao enviesamento normativo, através do controlo da 

observação da complexidade do real, da pluralidade e diversidade de experiências e dos 

conceitos analíticos operatórios. 

Por último, considera-se que em termos de reflexão sobre a reorganização do Estado e da 

Administração pública, importa assentar essa perspetiva sobre um diagnóstico, não se dirá 

técnica e administrativamente detalhado, mas conceptualmente informado, sobre o 

balanço do modelo de Estado e de Administração que tem orientado a vida nas últimas 

décadas da nossa sociedade2.  

                                                             

1 A este propósito é relevante referir um estudo de Antropologia Política que coloca, aproximadamente, o 
mesmo problema: porquê razão a autoridade politica, ou seja, o sistema de poder das comunidades 
primitivas, das sociedades asiáticas, africanas e americanas, se diferenciam na sua organização interna e, 
assim, das funções. O Estudos de Juan-William Lapierre (1977),  Vivre sans État? Essai sur le Pouvoir Politique 
et Innovation Sociale, demostra, com base nas análises empíricas das comunidades, que as diferenças e a 
modificação do sistema de autoridades surge das necessidades de adaptação ao meio ambiente e, portanto, 
da sobrevivência, ou como diríamos hoje, de sustentabilidade das funções do modelo. 

2 Em termos de diagnóstico ou balanço sobre a reforma do Estado e da Administração, em Portugal, são 
escassos os trabalhos quem têm vindo a ser tornados público ou disponibilizados nos sites públicos. A este 
propósito podemos referir alguns dos que podem ser consultados, nomeadamente PRACE ɀ Programam de 
Reestruturação da Administração Central do Estado, Relatório Final (2006); PREMAC ɀ Plano de Redução e 
Melhoria da Administração Central do Estado, 2012 (Lei orgânica dos ministérios, 2011); Análise da evolução 
das Estruturas da Administração Pública Central decorrente do PRACE e do PREMAC, 2013, DGAEP; UTAO ɀ 
Unidade Técnica de apoio Orçamental (Assembleia da República), Avaliação da execução e dos resultados 
alcançados do PRACE; Relatório da Comissão de Revisão do Sistema de Carreira e Remunerações, 2006; 
Relatório Final (2013) Caracterizações das funções do Estado, do Conselho Coordenador do Sistema de 
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Nesse sentido, os primeiros pontos deste Capítulo irão tratar, de maneira sintética e o mais 

abstrata possível, a evolução histórica e as bases contratuais, os processos que constituem 

a estrutura dos modelos de Estado e de Administração com que nos defrontamos e o que 

se nos afigura que deve constituir as bases conceptuais de uma reorganização do Estado e 

da Administração em Portugal.  

 

1.2 | ESTADO MODERNO: CONCEÇÃO INSTITUCIONAL E VALORATIVA 

 

A evolução do Estado moderno, nas sociedades europeias, tem como marco constitutivo a 

formação do Estado de Direito, assente no primado da lei, ou seja, na supremacia da lei 

sobre os indivíduos, na separação de poderes de governação e portanto da pluralidade de 

conceções organizacionais e jurídicas e na legitimação racional do sistema de poder ɀ 

critérios de legitimidade e da universalidade da escolha politica - e dos seus efeitos na 

sociedade.  

Podem-se considerar os diferentes e seguintes modelos de Estado, desde o 

estabelecimento organizado e institucionalizado do Estado de Direito, no século XIX: 

¶ Estado liberal de organização seletiva da sociedade;  

¶ Estado de organização social (Welfare State); 

¶ Sistema de organização interventora dos poderes públicos na sociedade (Estado-

providência); 

¶ Sistemas de organização de uma governança plural e indireta na sociedade (Estado 

regulador);  

 

Figura 1 ɀ Estado de Direito e Democracia Liberal  

 

                                                                                                                                                                                   

controlo interno da Administração Financeira do Estado, da DGCI; Rethinking the State ɀ selected Expenditure 
Reform Option, International Monetary Fund, (2013); Um Estado Melhor (2013), Guião para a Reforma do 
Estado; Relatório do Sector Empresarial do Estado (2014), DGTF; O Bilan de la Révision générale des politiques 
ÐÕÂÌÉÑÕÅÓ ÅÔ ÃÏÎÄÉÔÉÏÎÓ ÄÅ ÒïÕÓÓÉÔÅ ÄȭÕÎÅ ÎÏÕÖÅÌÌÅÓ ÐÏÌÉÔÉÑÕÅ ÄÅ ÒÅÆÏÒÍÅ ÄÅ ÌȬ%ÔÁÔ, Inspection Générale de 
Ìȭ!ÄÍÉÎÉÓÔÒÁÔÉÏÎȟ )ÎÓÐÅÃÔion Générale des Finances e Inspection Générale des Affairs Sociales, 2012, 
constituído por um diagnóstico e um balanço do programa, para a República Francesa.  
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O que difere estes modelos de Estado, todos dentro do paradigma do Estado de Direito, é a 

modalidade do seu papel na Sociedade, em função de dois grandes compromissos que 

moldam as suas diferentes capacidades e competências. O primeiro compromisso, surgido 

do Estado de Direito, é entre os direitos fundamentais (liberdade individual e mercantil) e 

a legitimidade da representação proporcional da vontade geral. O modelo de Democracia 

do Estado liberal tem, por exemplo, a competência para regular a liberdade individual na 

Sociedade, mas não necessariamente a Sociedade.  

A expansão e a instabilidade das indústrias no espaço europeu (1870-1880) e os conflitos 

sociais e políticos da evolução complexa da sociedade consubstanciaram a mudança de 

modelo dentro do paradigma do Estado de Direito. A Sociedade, ela própria (e não apenas 

o indivíduo), passa a ser o objeto do direito e da competência do Estado em intervir, 

jurídica, política e institucionalmente, nos desequilíbrios dos subsistemas dela (no início, 

basicamente trabalho e capital). Assim, o compromisso é entre a liberdade individual e o 

direito de regulação da Sociedade, ou seja, passa-se da legitimidade individual de limitação 

do poder para a legitimidade coletiva de limitação da sociedade liberal (Chevallier, 1999; 

Novais, 2006).  

 

Figura 2 ɀ Estado de Direito e Democracia Liberal  

 

Esta transição, por um lado, amplia o conceito de direitos dos indivíduos (cidadãos), dos 

direitos fundamentais para os direitos políticos e sociais (Marshall,1950;1970) e, por 

outro, legitima e capacita o poder instituído, neste caso o Estado, a intervir na sociedade, 

na época, sobretudo na produção e no mercado e no trabalho, de forma a assegurar, em 

primeiro lugar, a manutenção do poder como instância predominante e, por outro, de uma 

relativa coesão societal, mesmo que conflitual.  

Este processo representa uma rutura com o pensamento liberal relativamente à atribuição 

de culpas e responsabilidades entre os indivíduos.  

Sublinhe-se que esta transição da legitimidade estabelece, como base legal e constituidora 

do poder, o Cidadão, passando este a deter a soberania do sistema e que, nas suas regular, 
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múltipla e contraditória escolha pública, conforme as circunstâncias individuais e 

coletivas, irá, com o passar dos tempos, transformando os efeitos do poder do Estado.  

Em síntese mediante a relação contratual assim definida o poder dos indivíduos é 

transferido para o Estado, via sistema politico instituído. 

Neste caso, a categoria de cidadania atua na história tornando-se um fluxo de alteração da 

matriz institucional das sociedades democráticas, na medida em que, por um lado, equilibra 

e compensa diferentes capacidades de poder dos cidadão e, por outro, em consequência de 

medidas implementadas, ao longo das décadas, foi transformado o modelo de organização 

social e política.  

Considera-se, assim, que a cidadania constitui-se na mediação entre diferentes espaços de 

poder: direitos e escolhas; mercado e trabalho; orçamento e políticas públicas. 

Esta conceção política, jurídica e histórica da configuração das sociedades, resultante do 

Estado de Direito, e dos efeitos sociais, políticos e culturais das revoluções inglesas, 

americana e francesa (Himmelfarb, 2004; Jouvenel, 1945), condicionam o pensamento e as 

práticas políticas e culturais em orientações, princípios e valores que orientam o processo 

constitutivo de modelos dentro do paradigma do Estado de Direito. Esses princípios têm 

importância, pois moldam os modelos de organização do Estado, os sistemas politicos e, 

portanto, as políticas públicas, sendo os seguintes: 

¶ Liberdades fundamentais e controlo do poder (separação de poderes); 

¶ Sistema político democrático representativo; 

¶ Iniciativa individual, mercado, regulação das atividades económicas; 

¶ Redução das incertezas sociais dos indivíduos; 

¶ Negociação, concertação, funções do poder. 

 

 

1.3 | MODELOS DE ESTADO E PAPEL DO ESTADO NA SOCIEDADE 

 

Em torno dos princípios ou orientações de base do sistema político, acima referido, 

constituem-se, com diferentes variações no tempo e no espaço, diferentes modelos de 

configuração do Estado e, portanto, de políticas públicas, sempre no contexto de 

organização dos sistemas políticos.  

Em termos sintéticos, encontram-se na Europa das últimas décadas basicamente, três 

modelos de Estado dentro do paradigma de Estado de Direito ɀ basicamente, Welfare 

State, Estado-providência e Estado Regulador - que, entre finais do século XIX e dos 

séculos XX e XXI, tem vindo a estabilizar e, de alguma maneira, convergirem num modelo 

semelhante, embora com diferenças. Quer dizer, com uma matriz próxima em termos de 

conceptualização e em termos de medida de funcionamento, porém com diferenças nos 

instrumentos, nos modelos administrativos estatais de organização, nas medidas e nas 

concretizações. Estes três modelos mais clássicos, têm temporalidade e espaço diferentes, 
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que condicionam a sua matriz, mesmo assim, têm características comuns, significativas 

para a definição das funções e do papel do Estado, enquanto configuração do conjunto da 

sociedade, como o denomina Elias (1989). 

É este longo processo que estrutura os nossos modelos de Estado Europeus. Se necessário 

for fixar uma data da construção dos modelos de Estado em Europa, tal como temos 

assistido há mais de um século, poderia dizer-se que o início instável, atribulado, conflitual 

foi na década de 1880, na sociedade alemã, britânica, sueca e francesa (Floral e 

Heidenheimer,1984, Rosanvallon, 19813) em que os desafios, caso particular da Alemanha, 

da conflitualidade política e laboral, no contexto da crescente complexidade da sociedade 

industrial e as alianças e modelações politico-constitucionais, atuaram de forma 

contraditória, conflitual e complementarmente, que sentam as bases, nesse momento, 

características Bismarckianas, que, no futuro, serão, em termos de matriz politica e 

institucional, os modelos no século XX. 

 Mas, antes, devemos nos deter no contexto da interação entre os três elementos acima 

assinaladas, dado que, por um lado, esta interação é bem singular, pois aparece no âmbito 

da modernização das sociedades, digamos, para encontrar, da transição entre comunidade 

e sociedade, com os efeitos de alteração das estruturas, comportamentos e valores dos 

indivíduos. Por outro, uma interação conjuntural, na sequência dos efeitos dos direitos 

cívicos, políticos e sociais (mesmo que não alargados, nem universais) entre os conflitos 

políticos laborais da industrialização e o mercado sem regras, as associações laborais e 

políticas e um Estado centralizado, mas com consenso minoritário, porém com a 

capacidade burocrática de implementar decisões numa sociedade democrática de massas.  

Nas análises feitas relativamente ao desenvolvimento do modelo de Welfare State, Flora e 

Alber (1984), contextualizam este processo na confluência de três variáveis ɀ 

desenvolvimento socioeconómico (complexidade crescente da industrialização), 

mobilização politica (sindicatos e partidos social-democrático) e desenvolvimento 

constitucional (dualismo Monarquia - Democracia parlamentar4) nos resultados do 

desenvolvimento, nesse momento, do início da matriz do Welfare State. Este contexto 

                                                             

3
 Estes autores, entre outros, são um dos primeiros a analisarem o fenómeno do modelo de Estado-providência ou 

Welfare State de maneira integrada, fazendo valer as variáveis sociais, económicas e política na caracterização do 

modelo. Posteriormente o trabalho de Esping-Andersen (1991) e Ferrera, 2000 e 2005), virá a aprofundar as 

questões, sobretudo, sociais do modelo de Estado referido, em análises comparativas nos diversos Países Europeus. 

Nestas referências é de sublinhar o trabalhos de Majone, 1994, 1996, relativamente à variante de Estado regular, 

nomeadamente ao nível Europeu.  
4
 Este episódio, gerido pelo (Bismarck) Chanceler da Alemanha após s unificação com a Áustria, tornou-se um dos 

primeiros a serem definidos em termos de alianças políticas e sociales (mesmo tendo-as rejeitado anteriormente) 

com resultados positivos, tanto para a manutenção do poder de Estado por parte do partido conservador, como 

para os sindicatos (mineiros e metalomecânicos, apenas) e a socialdemocracia (que entrara, posteriormente, em 

força no parlamento uma vez levantada a proibição sobre o partido), de maneira a vencera a ameaça eleitoral do 

partido liberal e, desta forma, como efeito das alianças, fazer avançar polítipas e direitos favoráveis aos 

trabalhadores. 
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político, económico e social disruptivo propicia a implementação em Alemanha, pelo 

governo de Bismarck, de medidas, legislação e instituições, sobre o acidente de trabalho 

em1984, o seguro de doença, invalidez ou acidente, em 1883, seguro de pensões, em1889 e, 

neste caso, mais tarde, o subsídio de desemprego, em1927, além de reconhecer os 

sindicatos, apos os acordos desenvolvidos. Praticamente, na mesma época, três outros 

países Europeus, irão, igualmente, desenvolver políticas sociais como resposta ao desafio 

do crescente desenvolvimento industrial e às conflitualidades políticas e laborais, até 

então negligenciadas ou reprimidas, em Austria, Sweden e United Kingdom, tais como 

acidente de trabalho, 1887,1901,1906 respetivamente; o seguro de doença invalidez ou 

acidente, 1888, 1891,1911 respetivamente; seguro de pensões, 1906, 1913, 1908 

respetivamente e o subsídio de desemprego, 1920, 1934, 1911, respetivamente (Flora e 

Alber, 1984). 

Os direitos e deveres fixados pela lei: nas sociedades modernas, os programas de 

segurança e proteção social e os serviços de saúde e educação, os seguros de acidentes de 

trabalho e o desemprego constituem o essencial dos direitos de cidadania social do 

Estado-Providência. Os direitos sociais são, desta maneira, processos de atribuição de 

determinadas condições que contribuem para a modificação do estatuto social dos 

indivíduos inseridos num contexto de desigualdades sociais. Estes direitos, 

diferentemente das características da universalidade dos direitos civis e políticos, 

organizam-se em termos de necessidades específicas e apoiam-se numa base orçamental e 

fiscal. Os direitos sociais funcionam assim como mecanismos institucionais 

compensatórios entre o estatuto legal e político de igualdade dos cidadãos e as 

desigualdades sociais e económicas - mais concretamente, as desigualdades resultantes 

das relações de mercado (Mozzicafreddo, 2000).  

Ora, este facto parece demostrar que, por um lado, as políticas sociais, para além de serem 

uma compensação de uma situações desfavorecida e desigual é, igualmente, um elemento 

complementar ao desenvolvimento do mercado e da indústria e, por outro, um factor de 

estabilidade politica e governativa, que também favorece o crescimento do capital e do 

investimento. Acresce que as políticas sociais, tais como as mencionadas e como muitas 

outras que se lhe seguiram nos Países europeus, incentivam a regular, lenta, mas 

estruturadora alteração da matriz institucional do restado e das suas funções que 

desenvolve para, entre outros efeitos, manter a coesão e a integração social.  

A este respeito, não podemos deixar de assinalar que, tanto as iniciat8vas da 

implementação do salário indireto, conforme o Beveridge Repport5, melhor dizendo, a 

ȰÉÎÏÖÁëÞÏ ÓÏÃÉÁÌȱ Å ÔïÃÎÉÃÁ ɉÐÁÒÁÆÒÁÓÅÁÎÄÏ ,ÁÐÉÅÒÒÅɊȟ ÑÕÅ ÎÏ ÁÕÇÅ ÄÁ ÃÒÉÓÅ ÅÃÏÎĕÍÉca da 

década de 1930 consegue compensar a falta de procura no mercado e a compensação no 

rendimento dos estratos mais pobres: Isto, ao menos tempo que Keynes, inspirado nas 

                                                             
5
 O Beveridge Repport, como é conhecido o paragrama de Social Insurance and Allied Service , elaborado e 

apresentado no Parlamento britânico, em 1942, resulta dos problemas sociais derivados da IIª Guerra Mundial e da 
aliança entre o Labor Party a e o Conservative Party, de forma a compensar os sacrifícios sofridos pela população 
britânica nesse período. Na base deste Repport foram estruturados o Nacional Health Service e o National 
Insurance, ou seja, uma das principais dimensões do Welfare State no Reino Unido. 
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medidas elaboradas pelo Departamento de Relações Laborais da Suécia, em 1915 (Keynes, 

1936, citado por Rosanvallon, 1981), desenvolve a ideia de incentivar o mercado com base 

nas políticas públicas de forma a criar emprego e, portanto rendimento, dinamizando 

assim o mercado com base ao aumento da procura global efectiva. Ora esta política é 

também uma inovação social e técnica que confere ao Estado o papel de revitalizar a 

produção face à como resposta à depressão numa dada situação estrutural. 

Naturalmente que estas políticas públicas têm o seu tempo e o seu espaço, e é bem 

possível que em várias regiões ainda esta formulação do papel do Estado na sociedade seja 

necessária e praticada, como aliás, foi até bastante pouco tempo o caso em Portugal e, 

várias situações politicam e económicas, sem negligenciar, neste modelo de intervenção 

soft Ï ÓÉÇÎÉÆÉÃÁÄÏ ÑÕÅȟ ÔÁÍÂïÍ ÔÅÍ ÏÓ ÖÜÒÉÏÓ Ȱ&ÕÎÄÏÓ %ÓÔÒÕÔÕÒÁÉÓ Å ÄÅ #ÏÅÓÞÏȱ6, 

destinados à indústria, às infraestruturas e às regiões, nos finais da década de 1980.  

Agora, em termos de temporalidade, podemos dizer que as funções e as capacidades 

institucionais do Estado, enquanto configuração do conjunto da sociedade, mudaram, de 

maneira significativa, a partir de finas do século dezanove. Podemos sintetizar esta 

mudança seguindo as indicações do Banco Mundial (1997) e as análises de Fukuyama 

(2006) nos seguintes elementos: 

Figura 3 - Funções gerais do Estado 

Em geral, a arquitetura institucional do Estado e as funções dos Estados Europeus passou 

por três fases e que a maioria destes está, atualmente, na fase intermédia, mesmo tendo 

assado antes pela fase mais ativa, ou seja, de intervenção direta, com base no modelo de 

Estado-providência mais interventor e administrativamente normalizador. Isto não 

                                                             
6
 Entre 1986 e 2011, Portugal teve à sua disposição 96.000 mil milhões de euros de apoio comunitário e executado 

81.000 milhões de euros (Mateus, 2013). 
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significa que as funções do Estado no desenvolvimento, ou na orientação e 

enquadramento, tenham recuado ou tenham sido reduzidas (Sorensen, 2010). A atual 

tendência é para reorganizar as funções do Estado e, considera-se que, em geral, a 

tendência está ser, por um lado, mais acentuada nas funções de apoio, monitorização e 

regulação das atividades económicas ɀ inovação, competitividade, nichos com 

complexidade tecnológica e exportações ɀ e, por outro, mais seletivas nas funções relativas 

à ação social, à segurança social e às relações laborais (votarmos mais à frente a este 

assunto).  

Assinale-se, a este propósito que Stiglitz7 (2001) considera igualmente, que o papel do 

Estado no mercado e na economia resulta da situação na qual o Estado está inserido, 

factores constringentes e oportunidades mais do que uma filosofia consolidada do seu 

papel. Entende que há pelo menos quatro variáveis a ter em conta na análise do papel do 

Estado na economia e no mercado, sobretudo numa sociedade que não atingiu ainda o 

desenvolvimento pleno, mas que, mesmo assim, reúne uma série de requisitos para tal. 

Entre eles, sublinham-se os seguintes:  

¶ Capital económico, tecnologias, capital humano 

¶ Legado do país: características sociais, geográficas, culturais  

¶ Mercado e a infraestrutura institucional: implica instituições financeiras, legais e 

judiciais, qualificação e procura, estrutura de regulação 

¶ Sistema efetivo de governo (decisões vinculantes) e estabilidade política 

Assim, o que Stiglitz sublinha, em síntese, é que o papel do Estado é condicionado pelo 

contexto em que está envolvido, enquanto organização do conjunto da sociedade. 

Naturalmente, que nem sempre todas estas variáveis se encontram ausente ao mesmo 

tempo, mas fazem as diferencias, pode haver capital humano o, saber competitivo e 

inovador, por exemplo, e não haver capital económico, pode haver mercado e 

infraestrutura instituciona l, com as característica associadas, mas não haver estabilidade 

polítipa, nem capacidade de impor decisões vinculativas, o legado do pais pode ser escasso 

(indústria mineira, petróleo, infraestrutura e saber tecnológico de ponta, etc.) mas o 

sistema político mais estabilizado e pragmático e o estado com mais capacidade de 

orientar sectores vitais para o desenvolvimento, com menos resistência de corporações de 

interesses.  

Em Portugal, após a rutura politica, institucional, social, económica, e cultural, em Portugal 

de 1974, a construção inicial do modelo de Estado-providência, que foi de maneira 

casuística, salvo alguns campos como o da saúde, focando os sectores, grupos ou 

segmentos que mais exigiam, portanto, mais mobilizados e que também, embora nem 

                                                             

7
 Joseph Stiglitz, antigo Vice-presidente e Economista Chefe do Banco Mundial, em 1999, funções que, a par da 

realidade dos países em desenvolvimento da Asia, lhe valeram a experiência do papel do Estado em sociedades 

com desenvolvimento intermédio e sujeitas a forte competitividade internacional. A este propósito é de interesse 

consultar também Rodrik (2011), na relação que estabelece entre mercado e papel do Estado e Acemoglu e 

Robinson (2012), neste caso o papel que é atribuído às Instituições no desenvolvimento económico e legitimidade 

dos sistemas políticos.  
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sempre, teriam menores recursos sociais e económicos, centrou-se, portanto, nos 

primeiros anos após a rutura politica, fundamentalmente, na recomposição da do tecido 

social de uma sociedade fragmentada, compensando, compatibilizando e estabilizando o 

processo de modernização, com medidas que desembocavam na possibilidade de 

assegurar a integração dos subsistemas sociais, em geral, dos indivíduos e empresas, em 

particular e das relações politicas na sociedade (Mozzicafreddo, 2000 e 1984). 

É preciso, porém, situar o desenvolvimento do Estado-providência em Portugal, 

atendendo apenas ao processo iniciado em 1974, numa sociedade com características 

intermédias e em rápida mutação. Intermédia porque, partilhando algumas das 

características das sociedades desenvolvidas e democráticas, não deixa de apresentar 

insuficiências, assimetrias e irregularidades típicas das sociedades menos desenvolvidas. 

Mudança rápida porque, de alguma maneira, o processo de estruturação do Estado de 

direito e das transformações das relações sociais e económicas tem vindo a concretizar-se 

numa densidade temporal muito diferente das outras sociedades europeias. 

 

1.4 | ESTADO PROVIDÊNCIA EM TRANSIÇÃO 

 

1.4.1 Modelo e funções do Estado-providência  

 

A diferenciação das sociedades, na sua evolução e na sua interação com o conflito e a 

integração, constitui o processo e o funcionamento do sistema político, que tem por base 

um sistema social onde coexistem lógicas articuladas, embora diferentes.  

Estas diferentes lógicas ɀ liberdade e justiça, democracia e mercado, acumulação produtiva 

e redistribuição social ɀ condicionam as medidas de regulação social do Estado, que 

incidem sobe o funcionamento do mercado e as ações das atividades económicas que 

afetam os valores e as exigências da esfera do político e do social.  

A evolução da estrutura política, desde o Estado de Direito, até à configuração do Estado-

providência, pode ser vista com base neste quadro de referência, como uma resposta aos 

problemas que a crescente complexidade põe à Sociedade, e não apenas as relações 

económicas põem à estrutura política.  

O Estado-providência é, neste contexto, pensado como um fenómeno de modernização 

geral das sociedades, como o produto da crescente diferenciação e expansão de atividades 

e de setores, por um lado, e do processo de mobilização política e social, por outro (Flora e 

Heidenheimer, 1984). Ele é também equacionado na sua capacidade de tornar os conflitos 

de oposição radical, sejam laborais, económicos ou sociais, em conflitos de regulação/ 

negociação, ou seja, na possibilidade de articular os conflitos disruptivos com o exercício 

de influência nas tomadas de decisão.   
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Todavia, é nesta complexa situação de coexistência democrática de lógicas contraditórias ɀ 

que fazem parte da matriz institucional de coordenação da diferenciação da sociedade ɀ 

que surgem disfuncionalidade e distorções (Mozzicafreddo, 2000). Enumerando apenas 

alguns dos exemplos: 

¶ A coexistência conflitual do cidadão enquanto eleitor, contribuinte ou beneficiário, 

implicando isto que os interesses na expansão dos direitos e das transferências em 

bens e serviços públicos não se coadunam pacificamente com as expectativas de 

diminuição da pressão fiscal. Por outro lado, esta tensão conflitual do triplo papel 

dos cidadãos, nos sistemas democráticos, está na base da cidadania operar como 

um fluxo de alteração da matriz institucional das sociedades democráticas, como 

se referiu acima, na medida em que esta procura de compatibilização dos seus 

interesses e comportamentos políticos conduz, em termos de opção, no sistema de 

escolha pública, a mudanças programáticas na estrutura institucional de modelo 

de ação coletiva do Estado e em mudanças de governação. 

¶ As políticas públicas que visam diminuir as disfuncionalidades das regras do 

mercado põem em ação uma série de mecanismos contraditórios na relação 

Estado-mercado. A expansão dos gastos públicos, quer em capital, quer em 

consumo sociais, apesar de aumentar a rentabilidade empresarial ɀ via 

qualificação técnica, resistência e saúde no trabalho, com menor absentismo ɀ e 

acrescer o nível de consumo dos indivíduos ɀ via aumento da procura ɀ 

contribuem, porém, para intensificar a pressão fiscal sobre os particulares e sobre 

as empresas (Rueschemeyer, 1985; Offe, 1984). 

¶ Mediante a expansão dos gastos sociais, tanto na área económica, como na área 

social, o Estado intensifica não apenas a pressão fiscal, como torna ainda mais 

central a estrutura política nos conflitos redistributivos dos recursos. Diminui, de 

alguma forma, a importância das normas de conciliação, em sede de regulação das 

relações laborais e nas negociações bilaterais, concentrando, ainda mais, no Estado 

e na governação a tomada de decisão na área dos conflitos redistributivos 

¶ Assim, o funcionamento do sistema político, nas sociedades industriais e 

democráticas ɀ a partir de meados do século XX ɀ, assenta em dois níveis 

diferenciados de legitimidade. As formas de legitimidade funcional (concertação 

social) atuam sobre as orientações coletivas, juntamente com as formas de 

legitimidade processual (procedimentos eleitorais). A interação destas formas de 

legitimidade amplia a margem de manobra do poder do Estado, contribuindo 

igualmente para a relativa compatibilização das exigências contraditórias dos 

diferentes setores e interesse sociais. No entanto, este modo de funcionamento 

favorece o carácter neocorporativo das orientações coletivas das políticas públicas. 

Considera-se assim que a reflexão atual sobre a reorganização do Estado e da 

Administração Pública poderia definir, de uma maneira abrangente, o diagnóstico e o 

balanço do modelo e, ainda, a necessidade de redefinir as suas funções, sem se limitar às 

análises mais técnicas ou de controlo estrito das despesas públicas, evitando a questão do 

funcionamento do sistema político democrático (Buchanan et al, 1962), ou as análises 

centradas no controlo do papel do Estado na economia e do mercado (Musgrave,1959), 
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pois muito embora adequadas técnica e financeiramente, deixam de lado as bases 

politicas, sociais e históricas da lógica do desenvolvimento da cidadania na modelação dos 

Estados democráticos. 

Por outro lado, também não parece adequado assentar as análises do modelo de Welfare 

State, neste caso, somente nas questões basilares de suporte, assentes na família e no 

mercado laboral, pois estas são hoje um dos papéis a ser redefinidos, no contexto do 

modelo de produção e de funcionamento da economia e do papel do Estado nas áreas 

sociais, nas económicas internacionais, na inovação, entre outras.  

No caso particular de Portugal, o papel do Estado e das suas funções tem tido uma 

resposta descontínua e fragmentada, para além das correntes ideológicas e partidárias em 

jogo, às necessidades de coesão e de estabilização da sociedade e do mercado, desde 

meados da década de 1980 e meados da década do 90, onde a equação keynesiana, que 

falamos acima, teve o seu auge.  

O caso Português, parece ilustrar bem os princípios que sustentam o papel do Estado na 

sociedade, como acima referimos, onde o legado nem sempre é abundante, onde o sector 

económico e o mercado têm sido frágeis e onde o capital económico e tecnológico não tem 

tido um desenvolvimento que sustente as necessidades de uma sociedade em mudança. 

Nesta abordagem, interessa pensar o Estado como algo mais do que o governo e os 

aparelhos institucionais. Considera-se o Estado, num sentido lato e histórico, como o 

sistema de funcionamento que não apenas estrutura as relações entre a sociedade civil 

(leia-se, maioritariamente o mercado) e a autoridade política, mas também, e sobretudo, 

estrutura as relações de poder fundamentais dentro da sociedade politica, tomada em 

sentido lato.  

Com efeito, dentro deste sistema de funcionamento, tem de se ter em conta a importância 

que detém as práticas estatais, nomeadamente na modelação da ação coletiva, nos 

comportamentos dos grupos socioprofissionais, na restruturação das relações económicas 

e aos instrumentos complementares ao mercado, na reorganização e estratificação social, 

por via do aumento das competências, qualificações carreiras profissionais, bem como na 

potenciação de ações concretas no âmbito das políticas sociais. 

Este conjunto de normas orientadoras, em torno das quais os comportamentos e as 

representações coletivas se reorganizam, dá forma, num processo simultaneamente 

conflitual e consensual, ao fio específico de estrutura política que regula as relações 

sociais. O processo político português, entre 1974 e 1976, corresponde a uma fase de 

redefinição dos poderes, resultante do processo de rutura institucional e das diferentes 

representações coletivas, que deram lugar a conflitos e à negociação, forçada ou 

assimilada, que marcou as décadas seguintes de estabilização do sistema político.  

É interessante assinalar que as modalidades e os objetivos de reorganização das relações 

de poder e das estruturas sociais e institucionais têm sido sucessivamente incorporadas, 

porque resultam, de certa forma, de exigências, valores, práticas sociais e necessidades 

eleitorais, embora sendo igualmente consequências do funcionamento político, ou seja, 

dos equilíbrios de poder, entre os diferentes sistemas sociais ou dimensões estruturais, e 
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das negociações sobre ganhos e perdas recíprocas, relativamente aos objetivos comuns 

que organizam a sociedade.  

Assim, no que se refere aos elementos que organizam o modelo de Estado-providência em 

Portugal, como aliás na Europa continental, sobretudo, do qual o português segue 

estritamente as mesmas linhas de organização, muito embora com divergências de 

quantidade ɀ nomeadamente benefícios, bens públicos, regulamentações dos subsistemas 

e apoios aos setor económico e ao mercado ɀ, mas não de natureza estrutural e processual, 

considera-se que se carateriza pelos três aspetos articulados, desenvolvidos de seguida. 

Num primeiro nível, pela sua dimensão estrutural constitutiva da esfera do social, cuja 

concretização representa um programa reorganizador das regras do mercado, em pelo 

ÍÅÎÏÓ ÑÕÁÔÒÏ ÄÉÒÅëėÅÓȟ ÃÏÍÏ ÓÅ ÉÌÕÓÔÒÁ ÎÁ ÆÉÇÕÒÁ ȰÑÕÁÄÒÏ ÄÅ ÉÎÔÅÒÁëÞÏȱ ÓÅÇÕÉÎÔÅȡ ɉÉɊ 

diminuir o grau de incerteza social; (ii) instituir para todos os cidadãos um nível de 

serviços sociais e procedimentos de igualdade de oportunidades; (iii) assegurar aos 

indivíduos um patamar mínimo de rendimentos, independentemente dos resultados do 

mercado; (iv) integrar, na matriz institucional do Estado, os mecanismos que dão 

seguimento à lógica de cidadania. 

Um segundo nível, pelo dimensão estrutural constitutiva na esfera do económico, referindo-

se às diferentes políticas públicas que têm por objetivo melhorar as capacidades de 

realização económica da sociedade, nomeadamente os mecanismos que contribuem para 

estimular a atividade económica e para complementar - se não substituir nalguns campos - 

o mercado, dinamizando a procura global efetiva e as estratégias de reorientação da 

ÁÔÉÖÉÄÁÄÅ ÅÍÐÒÅÓÁÒÉÁÌ Å ÄÏ ÃÒÅÓÃÉÍÅÎÔÏ ÅÃÏÎĕÍÉÃÏ ɉÃÆȢ ȰÑÕÁÄÒÏ ÄÅ ÉÎÔÅÒÁëÞÏȱ ÒÅÆÅÒÉÄÏɊȢ 

Estes mecanismos de ação e de orientação do mercado concretizam-se, em pelo menos, 

três formas de ação pública:  

a) Em primeiro lugar, medidas que tem por objetivo criar condições infraestruturais 

de funcionamento eficaz da economia de meÒÃÁÄÏȟ ÔÁÉÓ ÃÏÍÏȟ Ȱefeitos de 

externalidadeȱȟ ÄÅÓÄÅ ÁÓ ÖÉÁÓ ÄÅ ÃÏÍÕÎÉÃÁëÞÏȟ ÐÁÓÓÁÎÄÏ ÐÅÌÁ ÑÕÁÌÉÆÉÃÁëÞÏ ÁÄÅÑÕÁÄÁ 

às indústrias, aos serviços e às empresas, até ao funcionamento eficaz e célere das 

instituições públicas com maior incidência na atividade empresarial. Estes efeitos 

de externalidade, através das despesas públicas, têm tendência para ser cada vez 

mais necessários à rentabilidade empresarial e à eficácia económica, atendendo ao 

efeito da complexidade económica, da concorrência externa, dos fatores de 

competitividade, das instituições (justiça, administração, etc.) com incidência no 

funcionamento célere da atividade empresarial. 

b) Em segundo lugar, o papel desempenhado na compensação das disfuncionalidades 

do mercado, como sejam os sistemas de incentivos e isenções às empresas, os 

apoios e intervenções na esfera financeira, os subsídios e os sistemas 

compensatórios ao processo de restruturação do tecido industrial, os sistemas 

compensatórios de natureza social ao funcionamento do mercado, tais como os 

ȰÓÁÌÜÒÉÏ ÉÎÄÉÒÅÔÏÓȱ ɉÁÐÏÉÏÓ ÁÏ ÁÕÍÅÎÔÏ ÄÅ ÃÏÎÓÕÍÏ ÓÅÍ ÒÅÐÅÒÃÕÓÓÞÏ ÎÁ ÉÎÆÌÁëÞÏ 

pelos custos - Relatório Beveridge), onde se incluem os subsídios de desemprego, a 

requalificação técnica, os benefícios de apoio social, as medidas de descontos 
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compensatórios em medicamentos, gastos de saúde, de educação, de mobilidade e 

interioridade, todos suportados pelas despesas públicas sociais, e que tem 

repercussão no aumento da procura global efetiva do mercado8  

c) Em terceiro lugar, o conjunto de regras de enquadramento e de reorientação da 

ÁÔÉÖÉÄÁÄÅ ÅÃÏÎĕÍÉÃÁȟ ÑÕÅ ÃÏÎÓÔÉÔÕÅÍ Ï ÑÕÅ ÓÅ ÄÅÎÏÍÉÎÁ ÄÅ ȰÅÃÏÎÏÍÉÁ 

ÁÄÍÉÎÉÓÔÒÁÄÁȱȟ Á ÑÕÁÌ ÓÅ ÃÁÒÁÃÔÅÒÉÚÁ ÐÅÌÁ ÐÒÏÄÕëÞÏ ÐĭÂÌÉÃÁ ÄÅ ÂÅÎÓ ɉÃÕÌÔÕÒÁȟ ÌþÎÇÕÁ 

como fator de competitividade e investimento internacional, energia, saneamento, 

agua, segurança, proteção de riscos ambientais, subsídio às catástrofes, etc.) e pela 

administração pública da economia privada. 

Figura 4  - Quadro de I nteração do Estado Democrático Europeu  

 

Um terceiro nível da dimensão estrutural constitutiva demarca a esfera do político, 

respeitante à institucionalização de formas de concertação social entre os parceiros 

sindicais, económicos e políticos, em torno de objetivos, necessidades e interesses que 

podem situar-se num quadro de referência comum. No caso da instituição dos momentos 

de concertação social, este sistema de equilíbrio ɀ que organiza funções atribuídas à 

                                                             
8
 Importa refletir sobre estes mecanismos integrados nas despesas públicas, mais concretamente sociais, 
dado que raramente são contabilizados nas análises económicas e financeiros, como tendo 
repercussão nelas e, em últimas instância, como sendo necessários, também, ao desenvolvimento da 
rentabilidade empresarial, tal como o facto de ao se ter uma população trabalhadora com maiores 
índices de saúde se diminui o absentismo ou, ainda, pelo facto de haver um menor risco de insegurança 
social se contribui para uma diminuição da conflitualidade laboral, sendo esta redução importante para 
a estabilidade produtiva das empresas. 
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instância política, como medidas, instrumentos, regulamentação -, assenta num 

ȰÃÏÍÐÒÏÍÉÓÓÏ ÐÏÌþÔÉÃÏȱȟ ÅÎÔÒÅ ÁÓ ÅÌÉÔÅÓ ÐÁÔÒÏÎÁÉÓȟ ÓÉÎÄÉÃÁÉÓ Å ÐÏÌþÔÉÃÁÓȟ com vista ao 

estabelecimento de uma prática de negociação regular, face à necessidade de encontrar 

um equilíbrio entre os imperativos do crescimento económico e as exigências sociais. Este 

sistema, além disso, constitui-se de compromissos orientados à redistribuição dos 

recursos produzidos e de um modo funcional de organizar a pluralidade de interesses 

sociais. Este tenceiro nível da matriz institucional do modelo não deixa de ter importância, 

também como produtor de bens dotados de valor público, possuidores de maior fluidez e 

menos destrutividade na atividade económica, social e laboral, requisitos indispensáveis 

desenvolvimento económico e social numa sociedade democrática. 

 

1.4.2 Análise e Balanço da evolução do Estado Português 

 

Apesar de passados pelo menos uma década em Portugal, na qual já tinham começado os 

sinais de uma retração do Estado no sentido da intervenção direta na esfera privada, não 

deixa de ser evidente a tendência para a sua expansão na atividade reguladora e 

dinamizadora do setor económico privado e da esfera do mercado, como é o caso do papel 

central que, pelo menos na Europa, desde finais da década de 80, ocupa a investigação, a 

inovação tecnológica e o conhecimento na performance das economias (Drucker, 1993). 

Também é de interesse sublinhar outros sinais, alguns bem evidentes, de problemas não 

resolvidos, mesmo com as melhorias realizadas no desenvolvimento da sociedade 

democrática portuguesa, desde 1974, como o frágil (e às vezes, negativo) crescimento da 

economia e da competitividade, o aumento regular dos gastos públicos e das receitas 

fiscais, a segmentação do mercado de trabalho, o desemprego estrutural, bem como a 

desigualdade de oportunidades nos apoios sociais a diferentes segmentos da população9.  

Importa, neste momento, fazer então algumas referências factuais a indicadores ɀ 

positivos ou menos positivos ɀ da evolução do modelo de Estado-providência em Portugal, 

tendo sempre presente, como contexto, tanto o legado do País, na esteira de Stiglitz, como 

a sua introdução tardia, assim como da Democracia, num tempo em que as vantagens da 

economia europeia e os custos de produção mudaram, bem como as características 

corporativas do funcionamento do sistema político, social económico, isto é, a própria 

cultura de organização ou desorganização da sociedade.  

 

 

                                                             
9
 A dimensão de desigualdade de oportunidades é bastante recorrente na nossa sociedade e pode ser 
ilustrada, embora não extensiva a todos os setores, em dados bem significativos de desequilíbrios de 
oportunidade e de poder. 
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Quadro  1 - Evolução a despesa pública em % do PIB 

 

 1973 -74 1985  1995  2005  2009  2011  

Portugal 23,0 39,5 41,9 46,6 49,7 48,9 

União Europeia - 46,3 - 46,3 46,9 49,1 

Fonte: OCDE ɀ Desafios para Portugal, Presidências da República (2005),Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, 2008/2011  e INE e Banco de Portugal (citado por Cunha e Braz, Boletim 
Económico, Inverno 2012) 

 

A despesa pública em Portugal, entre meados da década do 1970 e a primeira década do 

século XXI, aumentou significativamente, atingindo, quase os mesmos valores da despesa 

púbica média dos países da União Europeia, sendo que as despesas sociais e de 

investimento público ocuparam a maior parte da despesa pública. No entanto, registou na 

trajetória das últimas quatro décadas, um aumento muito pouco significado do PIB, em 

contraste com as despesas públicas totais, como se pode verificar no quadro da evolução 

da taxa de crescimento do PIB, em baixo, nomeadamente na última década. 

 
Quadro 2 - Evolução da taxa de crescimento do PIB Português em %  

Décadas 

1980-1990 1999 ɀ 2000 2000 - 2010 

3,6 2,9 0,6 

Fonte: OCDE, 2012 

 

A análise da evolução da despesa pública, a partir das últimas duas décadas, face à 

evolução da despesa pública do conjunto dos países da União Europeia é um facto que, de 

alguma maneira, evidencia o esforço dos sucessivos governos, nem sempre eficazes, e das 

instituições, publicas e privadas, que, desde a década de 1980, vêm desenvolvendo no 

sentido de melhorar a situação geral da sociedade. 

É de assinalar, porém, alguns elementos de contexto que irão marcar o modelo de Estado-

providência que, nessa data se começava a estruturar. 

Em primeiro lugar, refere-se que esta aproximação, relativamente rápida, aos padrões 

europeus de organização da sociedade, partiu de uma base bastante baixa das situações 

sociais e contextuais da população, de uma carência nas infraestruturas gerais, incluindo 
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das infraestruturas de comunicação, de saúde e de ensino, e, por fim, de uma sociedade 

relativamente desagregada e com pobreza acentuada10. 

Em segundo lugar, importa ter em conta que a elaboração, a implementação e a relativa 

consolidação do modelo de Estado referido foi rápida, em geral casuística, respondendo às 

diferentes pressões sociais, políticas, económicas e militares, num processo de rutura 

institucional e de construção da Democracia e de um Estado de Direito. A instabilidade 

politica e a turbulência social tiveram uma resposta interessante na construção do modelo 

de Estado, pois assentou, por um lado, na implementação de mecanismos relativamente 

independentes da pressão e com autonomia decisória, embora questionada 

permanentemente e, posteriormente, legitimada em eleições democráticas e na 

Assembleia Constituinte (1976) e, por outro, na implementação de medidas, em vários 

campos e setores da vida social e económica, pelo menos até fins da década de 80, que 

atingiram um duplo efeito: a manutenção da coesão institucional e social do país, em 

estado de turbulência sindical, politica, económica e regional, e a estruturação do modelo 

de Estado-providência, num Estado de Direito, baseado em ações, programas e 

mecanismos de organização, grandemente casuísticos e até contraditórios. O resultado 

traduziu-se, assim, em melhorias das situações gerais dos diferentes grupos da sociedade, 

compensando a disparidade de poder no acesso à igualdade de oportunidades 

(Mozzicafreddo, 1984, e 1986). Em síntese, o modelo de Estado-providência resultou 

numa melhoria geral da situações do País, onde uma estrutura de poder foi obrigada a 

transformar-se, para manter a coesão da sociedade e o equilíbrio político do país.  

Em terceiro lugar, o contexto da implementação deste modelo de Estado, numa sociedade 

já democrática, embora com fragilidades económicas, não foi o mais adequado, por 

comparação às origens, implementação e consolidação do modelo de Estado-providência 

europeu, nomeadamente na Europa continental. Com efeito, a abertura das economias à 

concorrência exterior, a livre circulação de mercadorias, a dependência das exportações 

para as sociedades europeias e as limitações da capacidade de regulação dos dispositivos 

monetários de forma a fortalecer o sistema económico interno, na época de 

implementação e consolidação do modelo em Portugal, foi coincidente com uma crise 

profunda nas economias europeias nos anos de 1973/74 e 1980. 

O problema de sustentabilidade do modelo e a expansão dos gastos públicos, mas não 

apenas os de ordem social, foi limitada pela baixa capacidade de aumentar o rendimento 

nacional e, consequentemente, as receitas para cobrir as despesas, entretanto já iniciadas, 

como referimos no quadro 1 acima. Todavia, considera-se, para uma avaliação futura das 

possibilidades existentes nas funções do Estado, que se deve ter em conta, em termos 

quantitativos, o nível de rendimento produzido na sociedade, bem como a deferência entre 

                                                             
10

 Como se pode constatar no Quadro nº 8, mais à frente, o nível de pobreza era, em 1973, de 43% da 
população. 
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o rendimento declarado e o não declarado11 e ainda o facto de ter iniciado com baixos 

níveis de despesa sociais, despesas de capital e de infraestrutura 

Assim, avançando um pouco mais nesta análise avaliativa dos problemas, tendo como 

referência as estatísticas elaboradas pelo INE, e com base na informação disponível em 

2012, dos 28 países da União Europeia relativamente à carga fiscal, Portugal apresenta um 

rácio de 32,4%, inferior à média europeia, que era de 39,7% para o ano de referência. A 

menor carga fiscal verifica-se na Lituânia, com 27,2% e a maior corresponde à Dinamarca, 

com 48,2%. No caso Português, o aumento verificado em 2013, para uma carga fiscal de 

quase 35,0%, aproxima-o um pouco mais da média europeia12, como se pode observar no 

quadro seguinte: 

Quadro 3 - Evolução da carga Fiscal em Portugal entre 1995 e 2013  
(em % do PIB)  

1995 2000 2004 2008 2012 * 2013 

29,5 31.1 30,5 32,8 32,4 34,9 

* Destaque Informação e comunicação social, INE, 2012 (Carga fiscal em média nos 
28 Países da EU era, em 2012, de 39,7% do PIB) 

Fonte: INE- Estatísticas de receitas fiscais (15.05.2014) 

Apesar de se verificar algumas assimetrias e descoincidências na evolução dos indicadores 

bases e estruturais da economia e dos gastos públicos em Portugal, e sabendo que as 

informações carecem de maior enquadramento conjuntural, considera-se, mesmo assim, 

que a informação está relativamente ilustrada, para poder tirar algumas ilações, 

nomeadamente sobre a descoincidência entre as receitas e os gastos, por um lado, e o 

desfasamento estrutural entre estas e o crescimento da economia do País nas últimas 

décadas. Voltaremos a esta questão mais à frente. 

Olhando para um outro indicador de relevo particular, a evolução da taxa de pobreza (cf. 

quadro 4 seguinte), definida conforme os padrões consolidados internacionalmente, é de 

notar a diminuição significativa, entre os anos de 1973 e 2008, embora nestes últimos 

anos tenha vindo a crescer, nomeadamente a partir do ciclo de diminuições do emprego e 

do poder de compra e dos efeitos associados às políticas e de austeridade. 

                                                             
11

 Segundo Antunes e Cavalcanti (2004), a diferença entre o PIB declarado e o PIB real rondaria 
aproximadamente 23%, o que, tendo em conta, atualmente (2014), que o PIB declarado aproxima-se 
dos 170.000.000 de euros, 23% do mesmo, equivaleriam, aproximadamente a 39,000 milhões de 
euros. Todavia, após a data deste estudo, foram sendo implementadas medidas, desde 2009, e 
particularmente nos últimos anos, de forma a promover a regularização de dívidas fiscais em atraso, 
além de mecanismos de obrigatoriedade de apresentação da declaração fiscal por parte das atividades 
empresariais, mesmo por conta própria, o que deve ter tido repercussões na entrada de maiores 
receitas fiscais, muito embora não se tenha disponibilizado informação sistemática a este propósito 

12
 Destaque, INE ς Instituto Nacional de Estatísticas, 15.05.2014 (p.4) 
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Quadro 4 - Evolução do nível de Pobreza em%  

1973  1994  2008  2012  2013  

43% 23% 18% 18,7% 19,5% 

Fonte: Prodata, 2010; INE, 2013 e Dados Europeus e Nacionais EAPN- Rede Europeia 

Anti-Pobreza, 2014 

 

A diminuição dos níveis de pobreza resultam, em larga medida, das prestações sociais, 

quer em espécie e consumo intermédio, quer em transferência de dinheiro, sobretudo 

desde 1995 a 2013, sem se deixar de realçar que a diminuição relativa das desigualdades 

sociais, foram, pelo menos até de meados da primeira década do século XXI, produto da 

intervenção social do Estado nas relações sociais13. Portugal é, no entanto, um dos países 

em que as despesas sociais mais aumentaram, nos países da UE, entre 1995 e 2013, 

conforme o quadro 6, e, simultaneamente, assinalam Cunha e Braz (2012), com aumentos 

poucos significativos do PIB, como ilustram nos quadros 1 e 2 acima.  

Esta descoincidência ou desfaçamento entre a produção e o consumo e entre as receitas e 

as despesas tem sido a marca que se mantém recorrente na evolução dos problemas da 

sustentabilidade do País, mesmo como uma forte transferência de fundos comunitários 

entre 1986 e 2011. 

O quadro 5, em baixo, confirma a fragilidade do sector económico nacional, face as 

expansão da despesa pública, ao aumento das exigências dos cidadãos, às dificuldades em 

superar a diferença entre as importações e as exportações, esta última traduzida num 

desequilíbrio da balança comercial, até 2011, sempre deficitária. 

Importa assinalar que, entre 1974 e finais da década de 1990, o PIB cresceu a uma média 

de 3,3% por ano, a dívida pública era inferior a 60 % do PIB e o défice público não 

ultrapassava os 3%  (Rosa e Chita, 2013). Fazendo a ponte para os anos mais recentes, nos 

finais da década de 90, os mesmos autores sublinham que o equilíbrio das finanças 

públicas, exigível para a adesão ao euro (ocorrida em 2002), desapareceu rapidamente. 

Em consequência, pode considerar-se que a sustentabilidade das contas públicas foi posto 

em causa por um frágil crescimento económico, menos de 1% a preços constantes, em 

média, entre 1999 e 2009, mas sobretudo pela crise financeira internacional e pela dívida 

                                                             
13

 Nas análises de Carlos Farinha Rodrigues (2012:pp.173-177), assinala-se o impacte positivo, dentro do contexto 
relativo, naturalmente, que as políticas de transferências sociais, incluindo as pensões, têm tido, analisadas com 
dados até 2009, na melhoria do índice de pobreza e na promoção de maior igualdade de oportunidades, 
evidenciando claramente, a importância desta fonte de rendimento nos recursos das famílias. Atualmente, o nível 
de pobreza (19,5%,conforme o INE,2014), atinge mais as mulheres (20,1) do que aos homens (18,8), mas também 
a população empregada, com 11% de taxa de pobreza, segundo Carlos Farinha (Journal Público, 19.12.2015), o que 
pode indicar que cada vez menos o emprego é uma alternativa à pobreza. 
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púbica, após 2008, não subalternizando as decisões de políticas publicas, subjacentes a 

uma estratégia, em alguns momentos, desfasada, que vem de décadas atrás, face à 

realidade do funcionamento do sector económico, com uma taxa de produtividade 

significativamente baixa, apesar dos apoios às pequenas e médias empresas por parte do 

Estado e por parte da Comunidade Europeia, dos recursos monetários para as políticas 

Públicas, mas, entre outras razões, face a uma qualificação do capital humano muito baixa. 

 

Quadro 5 - Fragilidade da economia portuguesa face a outros  países europeus 

Países 

PIB per Capita, 

2011- Em PPS 

(*)  

Produtividade laboral 

por horas ɀ 2009 - Em 

PPS (*) EU-27=100 

Remuneração dos 

empregados per capita , 

2010 - Em PPS (*)  

Países Baixos 32873 134.1 16566.6 

Suécia  31703 114.8 16144.3 

Dinamarca 31397 114.5 17179.6 

Irlanda 31252 122.5 13712.6 

Alemanha 30061 124.2 14651.2 

Reino Unido 27341 105.9 14859.9 

União 

Europeia -27 

24124  100.0 12092.4  

Espanha 24912 108.1 11798.4 

Grécia 20685 81.0 7896.8 

Portugal  19616 65.1 9865.2 

Polónia  16217 52.5 5607.9 

Bulgária 11400 39.8 4162.1 

Fonte: Adaptado de Rosa e Chitas, 2013 

(*) PPS: Poder de compra padrão (Purchasing Power StandardɊȠ ÕÎÉÄÁÄÅ ȰÍÏÎÅÔÜÒÉÁȱ 

que elimina as diferenças de poder de compra entre países diferentes. 

O quadro 6, abaixo, constata que o indicador de gastos de proteção social se tem vindo a 

aproximar, desde 1995, aos padrões das sociedades mais desenvolvidas, nomeadamente 

aos níveis da Alemanha e do Reino Unido, com alguma diferença de realce face aos casos 

das sociedades escandinavas.  
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Quadro 6 - Despesas de Proteção Social (em % do PIB -incluindo 
pensões) 

PAÍSES 1995 2013 

Alemanha 27,6 29,1* 

Dinamarca 31,4 - 

Eslováquia 18,2 18,4 

Finlândia 30,6 31,3 

França 29,6 33,7* 

Grécia 19,1 - 

Irlanda 18,2 - 

Portugal 20,1 27,8 

Itália 23,3 27,8* 

Reino Unido 25,9 28,5 

Suécia 32,9 30,0 

* Provisório   

Fonte: Eurostat, INE, MAS, Pordata (atualização 2015) 

  

No entanto, o crescimento da nossa economia e o equilíbrio financeiro não tem 

acompanhado o nível da sustentabilidade económica e financeira, inerente às 

produtividade daqueles países da nossa área europeia, situação que se reflete nas contas 

públicas. 

Interessa ainda notar, de um outro ponto de vista, os resultados do modelo nacional de 

Estado-providência, nas últimas décadas, no que se refere à melhoria do funcionamento 

dos subsistemas sociais e aos efeitos das políticas públicas e vários programas de 

orientação e apoio, entretanto implementadas pelos diferentes programas partidários, 

sem entrar, evidentemente, na avaliação diferenciada de cada um deles, pois o que se nos 

afigura relevante é a observação da trajetória e os resultados, em temos de positividade e 

de menos positividade das políticas. 

Assinale-se, neste contexto, que é através dos direitos cívicos e políticos que os direitos 

sociais se concretizam e que emerge a capacidade de intervenção nas diversas regulações 

de mercado, nas condições de trabalhos e na vida dos individuo, nomeadamente nas 

medidas de segurança social, incluindo prestações sociais e demais apoios sociais aos 

segmentos mais excluídos.  

Todavia, é necessário ter em conta que, no nosso sistema contratual, os direitos sociais são 

processos de atribuição de condições que modificam o estatuto social dos indivíduos, mas 

que estes direitos, diferentemente dos direitos cívicos e políticos, se apoiam e organizam 
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numa base orçamental e fiscal, dependente da relação contratual consagrada no interesse 

público de um momento dado, num, regime de democracia deliberativa (Mozzicafreddo, 

2000). 

Assim, tendo em conta os indicadores, no quadro 7, a seguir, é de salientar que houve 

mudanças significativas na situação geral de melhorias da qualidade de vida dos cidadãos, 

tendo em conta a trajetória temporal, desde 1970 até agora, nomeadamente em situações 

básicas, como a taxa de mortalidade, a esperança de vida, o aumento da escolaridade, a 

diminuição da taxa de analfabetismo e os beneficiários das prestações sociais, mas, 

também, no aumento do desemprego.  

É igualmente de salientar outros indicadores complementares, do referido quadro, tais 

como o aumento, entre 1970 e 2014, do número de médicos, enfermeiros, consultas por 

mil habitantes, bem de alunos matriculados, no ensino secundário e superior, tudo com 

grande impacto nas melhorias das condições de vida da população. 

 No entanto, este aumento da melhoria do nível de vida, nomeadamente, da qualificação e 

dos cuidados gerais de saúde e de proteção apresenta, porém, um desequilíbrio  entre 

receitas e despesas, como atras referimos, que, a medio prazo, repercutiu-se no na 

sustentabilidade orçamental. 

Quadro 7 ɀ Números de Portugal  (Quadro resumo ) 

 1970*  1981  2001  2011  2014  

População em idade ativa (15/64) - 6.224.924 6.978.257 6.981.499 6.807.509 

Índice sintético de fecundidade 3.0 2.13 1.45 1.35 1.23 

Taxa de mortalidade infantil 

(0/oo)  
55,5 21.8 5.0 3.1 2-8 

Esperança de vida à nascença (M) 64.0 68.2 73.3 76.7 - 

Esperança de vida à nascença (F) 70.3 75.2 80.1 82.6 - 

Taxa de analfabetismo (%) **  25.7 18.6 9.0 5.2 - 

População residente (15-/+ anos) 

com ensino superior (%) 
- - 6.8 13.2 16.5 

Taxa de abandono precoce de 

educação e formação (%) 
- - 44.3 23.0 17.4 
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Alunos matriculados no ensino 

secundário (10º-ao 12º)14 
27.028 176.084 413.748 440.895 - 

Alunos matriculados no ensino 

superior 
- 85.754 387.703 396.368 362.200 

Doutoramentos 60 112 908 1.845 - 

% de mulheres doutoradas 6.7 29.5 44.5 55.4 - 

Consultas em estabelecimentos de 

saúde por mil habitantes 
2.027,7 - 3.043.5 4.164.8 - 

Médicos 8.156 - 33.233 42.796 46.739 

Enfermeiros 13.797 - 39.529 64.478 66.340 

Taxa de desemprego (%) - - 4.0 12.7 13.9 

População ativa (milhares - 

empregados+ desempregados) 
- 4.367.200 5.342.400 5.428.300- 5.225.600 

Beneficiário de prestações de 

desemprego 
- 58.869 177.100 316.085 304.393 

*Na ausência de informação relativa ao ano 1970, optou-se por incluir, em substituição, o ano 1981 

de forma a seguir a evolução; **População residente com mais de 10 anos que não sabe ler nem 

escrever; Fonte: Pordata, Quadro resumo ɀ 2014 

Com efeito, os indicadores estatísticos das últimas quatro décadas da economia 

portuguesa, nomeadamente, a despesa pública (cf. quadro 1, atrás), a diminuição regular 

da taxa de crescimento do PIB, (cf. quadro 2), o aumento regular da carga fiscal (cf. quadro 

3), muito embora abaixo da média europeia, mas com uma aproximação gradual, 

                                                             

14 Fazendo numa apreciação mais detalhada, pode-se verificar que, sem negligenciar os aspetos positivos 
destes dados acima referidos, importa, igualmente, ter em conta que a taxa de abandono escolar e a 
percentagem de despesa pública com a educação, em termos comparativos com países da EU, parecem revelar 
problemas de eficácia e de racionalidade do desempenho profissional do sistema, na medida em que Portugal 
tem uma taxa de abandono de 19,2% em 2012, sendo a média na União Europeia de 12% em 2012 (em outros 
países europeus foi de: 8,0 em Dinamarca; 9,9 em Alemanha; 7,1 na Suécia; 12, 4 no Reino Unido, apesar dos 
avanços significativos nas últimas duas décadas. Enquanto que as despesas publicas com a Educação foram de 
4, 8% do PIB, em 2008, e de 4.0%, em 2014, em Portugal, já a média na União Europeia foi de 5,1% (noutros 
países europeu, as despesas, em 2008, em % do PIB, foram de 7,8 na Dinamarca, 4,6% na Alemanha, 6.7% na 
Suécia; 5,4% no Reino Unido (Eurostat para EU-27, 2008) 
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concomitantemente com um crescimento quase insignificante da população ativa 

(aproximadamente de 9% em quase 5 décadas), somam realidades que parecem não 

sustentar o elevado crescimento da responsabilidade assumida pelo Estado e pela 

sociedade na regulação, referido em sentido lato, dos diferentes subsistemas sociais, 

incluindo a instituição mercado.  

A situação tornou-se um pouco mais complexa se, alem de termos em conta os cenários 

macroeconómicos, atendermos ao problema de desfasamento ente a população ativa e os 

pensionistas, que nas últimas quatro décadas, pelo menos entre 1981 e 2014, tem vindo a 

aumentar regularmente, como se pode constatar no quadro 8, em baixo.  

Nas últimas duas décadas houve um crescimento exponencial dos pensionistas da 

Segurança Social e da Caixa Geral de Aposentações (população inativa, do poto de vista da 

estatística), como podemos observar pelas informações estatísticas no quadro referido, 

assistindo-se a um aumento significativo de 1.221.548 pensionistas para 2.647.099, entre 

1981 e 2014. Utilizando-se o índice de dependência de pensionistas constata-se que por 

cada 100 ativos (empregados e desempregados) existiam, em 1981, 28,0 pensionistas, 

mas, em 2011 existiam 46,4 (não se utilizando os dados para 2014, uma vez que são 

referidos pelo Instituto Nacional de Estatísticas como provisórios).  

Sem alterar o sentido da argumentação acima, se considerarmos a definição do INE da 

ÃÁÔÅÇÏÒÉÁ ÄÅ ȰÐÅÎÓÉÏÎÉÓÔÁȱȟ ÔÅÒþÁÍÏÓ ÄÅ ÁÃÒÅÓÃÅÎÔÁÒ ÁÓ ÐÅÎÓėÅÓ ÄÅ ÉÎÖÁÌÉÄÅÓ ɉςυψȢττψɊ Å ÁÓ 

de sobrevivência (718.246), confirme os dados provisórios de 2014 do INE. Neste caso, 

para o índice de dependência dos pensionistas face à população ativa, empregada e 

desempregada, seria de 69,3%, em vez de 50,7 acima indicado, ou seja, por cada 100 ativos 

(empregados e desempregados) existiriam, em 2014, 69,3 pensionistas. 

Se se considerar, porém, o índice de dependência dos idosos em relação à população (15-

64 anos) podemos ver que de cada 100 adultos (em idade ativa) existiam, em 1981, 19,7 

pensionistas e 36,4 em 2011. 

 

Quadro  8 - Evolução do nº de pensionistas e idosos  (Índice de dependência)  

Segurança Social e Caixa Geral Aposentações 1981  1991  2011  2014  * 

Pensionistas da Segurança Social (1) 

(milhares) 
1.081.497 1.353.066 1.951 031 2.007.120 

Reformados, apresentados e pensionista 

/CGA 
140.051 268.110 591.777 639.979 

Total:  1.221.548  1.621.176  2.542.808  2.647.099  
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População ativa (empregada + 

desempregada) 

4.367.200  
5.101.600 5.542.300 5.223.600 

População adulta (ativa ɀ 15-64) 6.198.883 6.552.000 6.979.785 6.807.509 

Idosos (65 ou mais anos) (2)  1.125.458 1.342.744 2.010.064 2.087.505 

Índice de dependência de pensionistas (em %) 

Índice dependência dos pensionistas em 

relação à população ativa (empregada + 

desempregada) (3)  

28,0 31,8 46.6  

Índice dependência dos pensionistas em 

relação à população adulta (ativa - 15-65) (4)  
19,7 24.7 36.4  

Índice de dependência de idosos (em %)     

Índice dependência de idosos em relação à 

população ativa (empregada + desempregada) 

(5)  

25,8 26,3 37,0  

Índice dependência de idosos em relação à 

população adulta (ativa - 15-65) (6)  
18,2 20,5 28,8  

Fonte: Pordata e INE (2014); * Estimativas; (1)  Tratam-se de pessoas que recebem pensões (em 2014), excluindo as 

pensões de invalidez (258.448) e de sobrevivência (718.246) ** ; (2) A diferença entre o total de pensionistas (SS e CGA) 

e os idosos está no facto de haver pensões antes dos 65 anos; (3) Por cada 100 ativos (empregados e desempregados) 

existiam, em 1981, 28,0 pensionistas e 46.8 em 2011; (4) Por cada 100 adultos (em idade ativa) existiam, em 1981, 19,7 

pensionistas e 36,4 em 2011; (5) Por cada 100 ativos (empregados + desempregados) existiam, em 1981, 25,8 idosos e 

37,0 em 2011; (6) Por cada 100 adultos (em idade ativa) existiam, em 1981, 18,2 idosos e 30,7 em 2011; **  Se 

acrescentamos aos pensionistas da SS e da CGA, acima referidos, de 1981 e 2011, os indivíduos com pensões de 

invalidez (407.692 e 282.697, respetivamente nos anos considerados) e de sobrevivência (230.496 e 709.917, 

respetivamente também), neste caso, o índice de pensionistas em relação à população ativa (empregada e 

desempregada) indica que por cada 100 ativos existiam, em 1981, 42,6 pensionistas e 64,1% em 2011. 

 

Assim, seja pelas ilações tirada das estatísticas referentes ao índice de dependência dos 

pensionistas sobre a população ativa (empregada e desempregada), seja pelas relativas ao 
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índice de dependência dos pensionistas sobre a população adulta (15-64 anos) o efeito da 

sobrecarga que recai sobre os ativos coloca problemas de sustentabilidade do sistema de 

Segurança Social, mesmo com as correções que têm vindo a serem feitas nos últimos 10 

anos, como o aumento da idade da reforma, a diminuição do valor monetário pago aos 

pensionistas e o índice de sustentabilidade, entre outros. 

 Adicionalmente, a questão de sustentabilidade do sistema social geral dificilmente será 

resolvida apenas com acréscimos na idade da reforma ou de diminuições dos valores das 

pensões. Nesse sentido, restam alternativas, como seja, o aumento do emprego, e portanto 

das contribuições pagas pelos empregados e pelos empregadores ou, para alguns, o 

plafonamento pensões de segurança social e a sua descompressão por via de sistemas 

privados (embora resta o problema da transição entre sistemas), com planos de poupança 

reforma, embora estes requeiram um nível de rendimento que não esteja alcance da 

situação financeira da maioria dos indivíduos, diminuindo o efeito redistributivo.  

Acresce-se, ainda, que o aumento da imigração de indivíduos em idade de trabalhar, para 

postos de trabalha de maior valor acrescentado (com qualificação média e superior, em 

termos técnicos profissionais, que permita aumentar os rendimentos médios (sempre e 

quando se criem empregos suficientes para esse segmento novo no mercado), ou, ainda, o 

aumento da natalidade, são formas alternativas de procurar um nível razoável de 

sustentabilidade geral, embora esta última com efeitos a mais longo prazo.  

 

Quadro 9 - Evolução do peso do Estado na economia em Portugal  
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Outra forma de olhar, noutra perspetiva, a situação que tem vindo a ser descrita, é 

assinalar que (cf. quadro 9) os gastos públicos, em % do PIB, apenas diminuíram entre 

2006 e 2008 e 2010 e 2012, no que se refere às despesas de capital e às despesas com 

pessoal, sendo que, neste último caso, o indicador de diminuição é maior em 201015. De 

facto, como veremos mais à frente, no ponto relativo à Administração Pública, essa 

diminuição das despesas com os funcionários públicos não é de negligenciar, 

independentemente da sua avaliação, pois entre 2005 e 2012 o número de funcionários 

diminuiu , em termos líquidos, em 133.481 (737.774 2em 2005 e 604.293 em 201216). Por 

outro lado, é também de assinalar que as despesas com o pessoal passaram, relativamente 

ao PIB, de 13,8 para 10,0%17. 

Surgem assim dois problemas recorrentes na singularidade do caso português, sendo o 

primeiro a descoincidência entre a evolução da capacidade produtiva e a despesa pública, 

a par da capacidade nacional de mobilização18, fortalecendo-se a incapacidade de gerar 

mais rendimento e poder de compra, ao que se junta o forte aumento do índice de 

dependência dos pensionistas e dos idosos em geral, fruto igualmente de um crescimento 

assimétrico entre os segmentos sociais e os sectores económicos do país. 

O segundo é a persistência da referida assimetria, apesar de algumas medidas de vários 

governos, que tinham e têm por objetivo a sua correção, parecendo indicar que o 

problema é estrutural e que a sua resolução implicará uma melhoria das políticas públicas, 

do funcionamento do mercado e da economia, enquanto produtora de rendimentos, de 

receitas e de emprego, bem como e do papel do Estado na dinamização da economia e da 

qualificação profissional, devendo esta ser orientada, seletivamente, para o aumento da 

performance da economia e do mercado, fatores básicos da sustentabilidade das 

sociedades.  

O terceiro é a desigualdade de oportunidades, numa nuvem de igualdade que oculta o 

facto de haver fortes assimetrias e segmentos excluídos na possibilidade de fazer parte da 

coesão social, assistindo-se a grupos sociais com desigual capacidade política e ideológica, 

como se pode verificar, por exemplo, na construção do modelo de Estado-providência em 

Portugal, muito embora, ao longo do tempo esta realidade tenha sido corrigida, sem, 

contudo, reverter a situação, dai a importância de se considerar como foi sendo 

contribuído o modelo de Estado.  

                                                             
15

 Como veremos mais à frente, a reforma ou a reorganização do Estado e da Administração Pública não se processa 
regularmente e nem sempre pelo que se pode ajuizar pelas melhores razões. As razões são sempre variadas e as 
suas circunstâncias têm de ser tidas em conta, particularmente as políticas. Adiciona-se, que no dito aqui não se 
pode entender que as reformas ou os cortes orçamentais sejam irrelevantes para a melhoria ou modernização da 
administração pública. 

16
 Boletim do Observatório do Emprego Público, nº 2, 2009 (BOEP), DAGEP; 2012: Síntese Estatística do Emprego 
Público, 3º trimestre de 2012, DGAEP. 

17 INE até 2010 e OE de 2012 (para a informação de 2011 e 2012). 
18

 Também aqui há uma descoincidência, que não é de negligenciar, relativamente à comparação com as etapas de 
consolidação dos modelos de Estado-providência na Europa continental, partindo do índice de mobilização politica 
e sindical e dos direitos que ele consagra, situando-se esta pressão num contexto internacional de forte fragilidade 
do tecido produtivo, do elevado nível do desemprego e do estado de desenvolvimento da economia do País. 
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Quadro 10  - Níveis de segurança social na União Europeia - 1997  

(em % do PIB) 

 Despesas 

sociais 

Taxa líquida de 

substituição subsídio 

de desemprego 

Servições 

aos 

Idosos 

Serviços às 

Famílias  

Bélgica 30.0 71 0.15 0.49 

Dinamarca 33.6 83 3.04 2.10 

Finlândia 32.1 83 1.69 1.41 

França 30.8 82 0.78 0.37 

Alemanha 30.5 75 0.58  0.78 

Grécia 23.3 - - 0.01 

Irlanda 18.9 57 0.46 0.14 

Itália 24.8 42 0.20 0.10 

Portugal 21.6 83 0.20 0.29 

Espanha 22.4 73 0.26 0.08 

Suécia 34.8 81 3.37 1.72 

Reino Unido 27.7 68 0.68 0.48 

Média União 

Europeia 

27.7 74 0.92 0-59 

Fonte: Eurostat, OCDE (Paris, 1999): Social Expenditure Data Base 1980 ɀ 1996; OCDE 

(Paris, 1998) Bebefit Systems 

 

 

Com efeito, pode-se verificar a assimetria entre os benefícios do segmento de 

trabalhadores integrados no sistema (sobretudo trabalhadores com filiação ou apoio 
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sindical), quer comparativamente com outos países da União europeia, quer em 

comparação com os benefícios, escassos, diga-se, face aos segmentos menos integrados no 

sistema, nomeadamente os idosos e as famílias. Esta realidade só poderá ser explicada 

pelo forte peso da capacidade de mobilização dos diversos grupos, nomeadamente dos 

sindicatos e dos partidos a eles ligados, portanto dependente das capacidades politica e 

mobilizadora. Também se deve sublinhar o benefício, em termos de pacificação e de 

consenso entre os que exercem o poder. 

Este modelo de redistribuição dos recursos coletivos é característico de sistemas políticos 

e institucionais com forte influência nas políticas públicas e nas medidas sociais duma 

rede corporativa de interesses que, muitas vezes, ditos de utilidade pública, sobretudo 

defendem o interesse particular, numa formação legal que possibilitam transformar o 

ȰÐÁÒÔÉÃÕÌÁÒÉÓÍÏ ÉÎÓÔÉÔÕÃÉÏÎÁÌȱ ÅÍ ÉÎÔÅÒÅÓÓÅ ÐĭÂÌÉÃÏ ÇÅÒÁÌ19, em suma, em benefício, não do 

interesse público geral, mas muitas vezes dos servidores ou afiliados e dos eleitores dos 

representantes políticos ligados a essa entidade de utilidade pública.  

Considera-se que o entendimento ɀ nem sempre concordante com o quadro normativo 

vigente, normativo e estruturante ɀ de que o interesse público não é apenas o somatório 

ÄÅ ÄÉÆÅÒÅÎÔÅÓ ÉÎÔÅÒÅÓÓÅÓ ÐÁÒÔÉÃÕÌÁÒÅÓ ÏÕ ÁÉÎÄÁ ÅØÐÒÅÓÓÞÏ ÄÅ ÕÍÁ ȰÏÔÉÍização de escolhas 

ÉÎÄÉÖÉÄÕÁÉÓȱȟ ÐÁÒÅÃÅ que faz antes mais sentido aprofundar a articulação e a 

complementaridade das dimensões instrumental e estratégica racional da gestão pública. 

Isto, no sentido de o interesse público ser, sobretudo, constituído pela multiplicidade das 

atividades de regulação, negociação e contratualização, por parte do poder político e, 

assim, o interesse público constrói-se como tendo uma posição de exterioridade face aos 

interesses particulares (Mozzicafreddo, 2007).  

 

1.5 | EFEITOS E CONSEQUÊNCIAS DO MODELO 

 

Muito embora o funcionamento do modelo não seja a única causa dos efeitos e das 

consequências manifestados, nos últimos anos, nas sociedades industriais e democráticas 

europeias, não deixa, por isso, de ter contribuído significativamente para a atual 

configuração das sociedades, bem como para o aparecimento dos problemas com que 

estas se confrontam. 

Considera-se que a sistematização dos efeitos, mesmo que sumária, pode contribuir para 

assinalar algumas das tendências que podem caraterizar a transição deste modelo, bem 

como para situar a questão da redefinição do papel do Estado na sociedade. 

                                                             

19 O exemplo mais acabado deste particularismo institucional ocorre quando um representante de 
um sindicato poÄÅÒÏÓÏ ɉÃÁÓÏ ÄÏÓ ÐÉÌÏÔÏÓ ÄÁ 4!0Ɋ ÅÎÔÅÎÄÅ ÑÕÅ ï ÊÕÓÔÏ Å ÐÏÓÉÔÉÖÏ ȰÆÁÚÅÒ ÐÅÒÄÅÒ ÁÏ 
%ÓÔÁÄÏȱ ÕÍ ÄÁÄÁ ÑÕÁÎÔÉÄÁÄÅ ÄÅ ÄÉÎÈÅÉÒÏ ɉτχ ÍÉÌÈėÅÓ ÄÅ ÅÕÒÏÓɊȟ ÐÅÌÏ ÅÆÅÉÔÏ ÄÅ ÇÒÅÖÅÓ ɉÄÕÒÁÎÔÅ Ï 
processo de privatização da TAP -2015). Isto, quando quem perde são os contribuintes ɀ e não o 
Estado - ÑÕÅ ÅÓÓÁ ÅÎÔÉÄÁÄÅ ÄÅ Ȱutilidade públicaȱ pretende defender. Assinale-se que, no momento, 
não houve nenhum comentário público ou institucional acerca deste desadequado comentário. 
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Em primeiro lugar, o funcionamento deste modelo político de Estado tem contribuído, em 

grande medida, para a transformação das relações sociais, para a evolução positiva dos 

indicadores relevantes, acima referidos, mesmo com distorções e assimetrias, bem como 

para a melhoria das condições de vida e de acesso aos bens materiais e simbólicos das 

populações. A diminuição da conflitualidade social e laboral, bem como a compatibilização 

de princípios organizativos contraditórios, particularmente a lógica da economia de 

mercado e a lógica da democracia de massas, são, em nosso entender, tributários do tipo 

específico de estrutura politica que as sociedades produziram como meio de enfrentar os 

desafios da complexidade e conflitualidade do seu desenvolvimento. 

Importa, todavia, densificar a questão da expansão do Estado e o desenvolvimento 

económico e social da sociedade, particularmente, no caso Português. Fatores 

independentes da ação do Estado influenciam, direta ou indiretamente, o aumento do 

peso, administrativo, fiscal e normativo, da instância de coordenação do conjunto da 

sociedade.  

É de sublinhar, mesmo sumariamente, que alguns destes elementos, tal como noutras 

sociedades europeias, também influenciaram o alargamento das instituições do Estado na 

sociedade, nomeadamente e, em primeiro lugar, o fosso criado entre o aumento da 

esperança de vida e a cobertura de pensões, face à diminuição, regular e a longo prazo, da 

diminuição da taxa de natalidade, com raras exceções, como a França, por exemplo.  

O rácio adulto ativo por pensionista, tem vindo, como vimos, a diminuir sistematicamente, 

com apenas ligeiros aumentos em segmentos mais específicos ɀ família qualificada de 

segmentos altos e com empregos e carreiras no médio prazo - com empregos e com mais 

de dois filhos. Como consequência, em parte, deste facto, o sistema de saúde público tem 

vindo a ser influenciado tanto pela maior exigência, devido justamente ao aumento da 

esperança de vida, como, igualmente, por causa do aumento da complexidade e difusão de 

doenças e do avanço tecnológico da prevenção e da cura.  

Acresce-se, ainda, um outro fator de interesse e que se refere às exigências da população 

relativamente à necessidade de maior regulação das incertezas sociais, ambientais e 

económicas/rendimentos, decorrentes da própria complexidade nacional e internacional 

do desenvolvimento económico, das qualificações e financeiro das sociedades avançadas. 

Estes fatores, e outros ainda, tal como as crises financeiras ou a instabilidade económica 

internacional, ao ganharem mais importância e peso nas atividades nacionais, então maior 

é a fragilidade do crescimento económico e menor a capacidade inovadora e competitiva 

da sociedade no seu conjunto. 

Não obstante, os desafios que atualmente colocam-se aos sistemas políticos são outros, 

como muito provavelmente a resolução do aumento regular do desemprego - tanto de 

desemprego de longa duração de trabalhadores adultos, como da ausência de emprego 

para os jovens qualificados ou mesmo profissionalmente capacitados ɀ, mesmo em 

situações de crescimento das economias, realidade que se desenrola a par com 

proliferação da segmentação no mercado de trabalho ɀ em resultado das exigências de 

competitividade e de inovação tecnológica ɀ, que pode não pode ser abordada, apenas, ou 



ESTUDO | REORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A QUESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Pág. 35 | 132 

 

sobretudo, com base nas atuais funções do Estado e da regulação casuística da atividade 

económica.  

Esta intervenção direta e, às vezes, por via de uma regulação aleatória e contraditória, 

como vimos anteriormente, tem originado outros problemas de funcionamento, 

nomeadamente o incremento constante da carga fiscal - individual e coletiva ɀ e das 

obrigações sociais, como formam de suportar o aumento dos gastos públicos e não apenas 

sociais20, a excessiva normativação e regulamentação da situação quotidiana dos 

indivíduos e das organizações, bem como a expansão do Estado na sociedade. Portanto, é 

neste quadro que se podem situar as tendências para a retração do Estado no sentido de 

desregulamentação da vida sociai e económica e de perspetivas a sua função mais como 

catalisador e orientador das energias da sociedade do que como agente e protagonista.  

Em segundo lugar, é de assinalar que o funcionamento do modelo de Estado-providência 

tem contribuído, mediante a ação política e eleitoral, para uma alteração da estratificação 

social ou das classes ou segmentos sociais, não apenas no que Marshall denomina a lógica 

da cidadania e a promoção das igualdades, mas sobretudo reorganizando as relações 

sociais e a situação social dos indivíduos. Esta alteração da estrutura social é conseguida, 

para além do funcionamento do mercado, através dos mecanismos, diretos e indiretos, de 

redistribuição nacional, com base nos sistemas de segurança, assistência e ação sociais, 

bem como por meio dos estímulos à mobilidade social, assentes, principalmente, nos 

processos de formação escolar e profissional e os mecanismos de correção das 

disfuncionalidades do mercado.  

Ao mesmo tempo, contudo, o peso fiscal destas transformações constrange, sobretudo, os 

estratos sociais médios. Este efeito contraditório é hoje, e com particular significado em 

Portugal, um dos problemas com que este modelo se defronta, ou seja, a contradição de 

interesses do duplo papel dos indivíduos: beneficiários da expansão social e económica do 

Estado-providência e penalizados pela crescente imposição fiscal que isto implica. As 

recentes tendências para a privatização e descomprometimento na gestão de 

fornecimento de bens e serviços públicos inscrevem-.se neste contexto. Este retraimento 

do papel do Estado, não deixa de ter um relativo reconhecimento, nomeadamente, nos 

estratos e segmentos sociais que mais contribuem para este modelo de funcionamento do 

Estado e menos beneficiam dos sistemas implementados. 

Em terceiro lugar, e no que se refere à transformação das relações sociais, parece-nos 

importante assinalar a afirmação, nas práticas sociais, da autonomia e interdependência 

entre a integração sistémica, ao nível da esfera político-institucional, e a integração social, 

ao nível dos grupos e extratactos sociais. A tendência para a autonomização destas 

dimensões do sistema social significa que a sociedade, na sua evolução e diferenciação, 

pode, a partir desta autonomização, resolver a conflitualidade social, nomeadamente 

laboral e económica, com base na prática de concertação e negociação entre parceiros 

sociais e políticos.  

                                                             

20  
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A ausência de integração e interdependências destes níveis sistémicos pode acentuar 

alguns dos fatores de disfuncionalidade do sistema democrático. Por exemplo, a 

predominância da legitimidade funcional (concertação entre parceiros), na lógica de 

funcionamento da matriz institucional e política do Estado-providência, pode conduzir ao 

excesso de apropriação corporativa dos recursos e benefícios sociais e económicos, 

criando, assim, fatores de conflitualidade no sistema de ação do modelo. Acresce-se que 

esta disfuncionalidade pode levar a determinados problema de ordem mais específica, 

como seja que situações de minorias ou grupos mais marginalizado sejam fragilizados na 

mobilização social e política, não sejam atendidos e as suas realidades não integráveis no 

modelo de ação económica e laboral, como referimos acima, ao título de exemplo, no 

quadro 8. 

Por último, importa assinalar em síntese, que, em termos abstratos, um dos objetivos do 

modelo, no seu contexto de ação, assentava nas políticas que procuram suprir as falhas do 

mercado, como temos vindo a analisar, mas defronta-se, contudo, por diversas razões, com 

a produção de falhas do Estado, que, de alguma maneira põem em causa o 

desenvolvimento da sociedade, particularmente as sociedades com sistema económicos, 

financeiro e competitivos mais fragilizadas ou mais atrasadas na adaptação às novas e 

complexas realidades nacionais e internacionais. Pensamos, portanto, que a resolução 

destes e de outros problemas referenciados acarretará provavelmente uma redefinição do 

papel do Estado e das funções, bem como o lugar que os parceiros sociais e económicos 

desempenham na sociedade. 

 

Quadro 11 - Evolução do pessoal da Administração Pública em % do PIB  
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Quadro 12 - Despesas com pessoal da Administração Pública -Portugal (Em % do PIB)  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: INE ɀ até 2010 e OCDE (2012 - incluindo 2011) 

 

1.6 | INTERDEPENDÊNCIA ENTRE O ESTADO, O MERCADO E A DEMOCRACIA 

 

A compreensão das relações entre Estado, mercado e democracia, nas suas dimensões 

laborais, economias e políticas, parece-nos de utilidade tecer algumas considerações um 

pouco mais alongadas do que seria normal. Tentaremos situar o problema iniciando a 

análise no médio prazo, no que se refere à situação em Portugal. Relativamente a relação 

entre o mercado laboral e a atividade económica desenvolvida em Portugal, com 

orientação do Estado, julgamos possíveis caraterizá-la em três aspetos diferenciados, 

embora ligados entre os mesmos. 

Num primeiro aspeto, encontramos, por um lado, uma forte presença de formas políticas e 

institucionais de orientação e intervenção do Estado, nos sucessivos governos, no 

funcionamento do mercado laboral (regulamentação das condições laborais) e das 

condições da atividade económica e financeira (Mozzicafreddo, 2000; Amaral, 2010). 

A compreensão das relações entre Estado, mercado e democracia, nas suas dimensões 

laborais, economias e políticas, parecesse-nos de utilidade tecer algumas considerações 

um pouco mais alongadas do que seria normal. Tentaremos situar o problema iniciando a 

análise no médio prazo, no que se refere à situação em Portugal. Relativamente a relação 

entre o mercado laboral e a atividade económica, julgamos possíveis caraterizá-la em três 

aspetos diferenciados, embora ligados entre os mesmos. 

Num primeiro nível, encontramos, por um lado, uma forte presença de formas políticas e 

institucionais de orientação e intervenção do Estado, nos sucessivos governos, no 

funcionamento do mercado laboral (regulamentação das condições laborais) e das 

condições da atividade económica e financeira (Mozzicafreddo, 2000; Amaral, 2010). 
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Neste âmbito, parece-nos que a principal característica da regulação laboral e e económica 

assenta na combinação entre a estabilidade do emprego, para o groso da população 

empregada, é claro, pois a situação dos segmentos excluído do mercado de trabalho e da 

coesão social, mantem-se, e a contenção dos cursos salariais de produção, ou seja, por uma 

significativa moderação nos ganhos salariais. Esta política do Estado, nas orientações do 

mercado ed a economia, é particularmente evidente na fase da reorganização da atividade 

económica e, sobretudo, a partir dos primeiros acordos de concertação social 

(1986/1987), condicionados pelas necessidades de restruturação do tecido industrial. 

Num segundo nível, afigura-se de importância, igualmente, destacar outras características 

de orientação ou intervenção do Estado no mercado laboral e na atividade económica. Por 

um lado, refiram-se as distorções entre a estabilidade do núcleo duro da população ativa e 

na instabilidade nos segmentos assalariados com menor capacidade de integração no 

mercado laboral. Neste caso, é de sublinhar a situação dos trabalhadores com baixo índice 

de qualificação profissional, grupos sociais mais desfavorecidos, tais como as mulheres 

ÔÒÁÂÁÌÈÁÄÏÒÁÓȟ ÏÓ ÊÏÖÅÎÓ ÓÅÍ ÑÕÁÌÉÆÉÃÁëÞÏȟ Á ÐÒÅÃÁÒÉÅÄÁÄÅ ÄÏ ÅÍÐÒÅÇÏȟ Å ÏÓ ȰÄÅÓÁÔÉÖÁÄÏÓȱ 

por efeitos da reestruturação industrial e reorganização da atividade económica. Esta 

seletividade na integração no mercado laboral, é uma das marcas que caraterizam o 

moledo de ação do Estado e dos grupos socioprofissional, tais como as confederações 

sindicais e patronais.  

Num terceiro nível de caraterização do mercado laboral e do setor económico, é de 

assinalar que a politica do Estado, na matéria em causa, se orienta por uma forte 

seletividade, nas décadas de consolidação do modelo de Estado, em favor, por um lado, dos 

sector assalariado, em termos gerais das condições de trabalho, negociação coletiva (nos 

sucessivos acordos de concertação social) e de redistribuição do rendimento nacional e, 

posteriormente, por outro lado, por uma seletividade regular e, benefício da modernização 

da atividade económica e dos aumentos dos níveis de produtividade e de competitividade 

das empresas.  

Esta seletividade de orientação é favorável à atividade empresarial (todavia, o nível de 

produtividade das empresas situa-se bem abaixo do nível médio da comunidade europeia, 

como vimos no quadro 5 acima, e, nalguns dos momentos analisados, é coexistente com 

políticas laborais de relativos ganhos, embora de forma moderada e regular do poder de 

compra e de aumentos de benefícios sociais para o setor assalariado com maior índice de 

integração laborar e industrial. No entanto, esta relação manteve uma tendência 

progressivamente desequilibrada - com efeitos significativas no sector económico e 

laboral e no modelo de sustentabilidade da bases do Estado-providência ɀ na 

redistribuição do rendimento nacional entre o capital e o trabalho, mesmo quem no 

interior de cada um desses setores existam clivagens profundas quer ao nível das 

diferentes realidades empresariais, quer ao nível dos diferentes segmentos da mão-de-

obra. 

Por último, a este respeito, consideramos que o Estado, nestas décadas de democracia, 

nomeadamente, a partir da sua consolidação (mediados da década de 1980) tem vindo a 

ÐÒÁÔÉÃÁÒ Ï ÑÕÅ ÒÅÇÕÌÁÒÍÅÎÔÅ Ï ÑÕÅ (ÁÂÅÒÍÁÓ ÄÅÎÏÍÉÎÁ ÄÅ ȰÁÄÍÉÎÉÓÔÒÁëÞÏ ÄÁ ÅÃÏÎÏÍÉÁȱȢ 
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Desde os processos de intervenção pública nas empresas privadas, passando pela 

dinamização do mercado e apoio financeiro às empresas e a banca21, até ao processo de 

privatização dos setores empresariais públicos, as políticas económicas do Estado tem-se 

constituído em torno da dinamização da esfera económica e da regularização das 

funcionalidades e disfuncionalidades do mercado. O papel do Estado na dinamização da 

atividade económica (desde 1974 até hoje) tem-se baseado, por um lado, nas políticas 

orçamentais expansionistas e nos sistemas de subsídios às empresas e, por outro, nas 

medidas de incentivos fiscais e financeiros para a criação de postos de trabalho, para a 

reestruturação industrial, para a modernização do parque tecnológico ɀ em geral ao fundo 

perdido ɀ ou para a localização nas zonas menos desenvolvidas (Mozzicafreddo, 2000 e 

2010). 

Assinale-se, finalmente, que, se por um lado, as politicas orçamentais de dinamização das 

atividades económicas e de comparticipação nas transferências comunitárias estimular a 

esfera económica, por outro, reforçam a expansão do Estado enquanto modo de regulação 

da atividade económica e laboral, potenciando, assim, mecanismos contraditórios na 

expansão e na retração do estado na sociedade22 Parece adequado assinalar, desta 

maneira, que o modo de funcionamento do sistema político democrático está no centro da 

estrutura política do Estado e especifica o modo operativo predominantemente regulador 

e instrumental do Estado em Portugal. 

Abordando agora estritamente a relação entre Estado, mercado e democracia, parece-nos 

adequado sublinhar que o mercado é uma instituição que cria valores, normas e 

comportamentos e que é, tal como os sistemas sociais, uma plataforma de interação e de 

contratualização dos indivíduos e que, nesse caso, é um perito histórico e contingente das 

sociedades, mudando conforme o nível de padronização e de regulamentação, como outras 

instituições nas sociedades complexas. Assim, em diferentes tempos e espaços, os 

mercados podem ser mercados de troca livres ɀ sem regras formais, ou seja, legais ɀ ou 

mercados com regras jurídicas, isto é, socialmente produzidas e implementadas. Num 

sistema de direito, o mercado, tal como as outras instituições, regem-se por normas de 

proteção da propriedade, da lógica do mercado, da transações e do trabalho. 

O mercado está inserido nas relações sociais, políticas e culturais de uma sociedade. 

Quando nos quadros 1 e 2 do presente trabalho, analisamos as mudanças das regras de 

regulação e de legitimação das sociedades, estávamos a assinalar que a intervenção do 

Estado, neste caso, da coletividade, sobre o setor económico, resulta da incorporação de 

valores, ideias e processos conflituais de construção das sociedades em momentos 

complexos da sua estruturação. Dificilmente se poderá encontrar um mercado que exista 

                                                             

21 Atualmente os apoios financeiro programados à banca, nomeadamente aos bancos que apresentaram dificuldades 
distorções de gestão, representam aproximadamente 12 mil milhões de euros, praticamente o que as comissões 
de resgate (vulgarmente denominada Troika) teriam diagnosticado como necessidade do setor financeiros em 

Portugal.  
22 Expansão e retração que se repercutem no papel e na dimensão da administração pública, como se verá mais à 

frente. 



ESTUDO | REORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A QUESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

 

Pág. 40 | 132 

 

fora de uma comunidade de território e governo ou autoridade, mesmo primitiva, fora de 

contatos formais e informais entre indivíduos e na sua situação de sobrevivência23.  

Figura 5 ɀ Relações de Interdepen dência  

 

Todavia, a relação institucional do mercado com a democracia é uma relação das últimas 

décadas (portanto, em termos do tempo dos mercados, é recente), surgida desde que os 

indivíduos se autonomizam, enquanto portadores de direitos, das comunidades, das 

famílias, dos grémios artesanais, da exploração no trabalho, em suma, desde que 

portadores de direitos cívicos e políticos, em primeiro lugar, e sociais, posteriormente. 

Ora, a democracia nasce desses direitos e os mercados legais, isto é, sujeitos às regras 

contratuais e à legitimação das sociedades também é recente ɀ poucas centenas de anos 

nos separam dos mercados autonomizados da esfera política, social e jurídica no sentido 

de sociedade contratante24. 

 O nosso sistema político, baseado no Estado de Direito, desenvolve, como mecanismo 

operatório, a democracia representativa, regida pelo sufrágio universal, que assenta em 

dois princípios diferentes: espaço público, liberdades e igualdades, por um lado e o 

individualismo e as desigualdades, por outro. Acresce que, no funcionamento das 

sociedades democráticas e de mercado legal, a alocação dos recursos, como refere Fitoussi, 

(2005:46) que os indivíduos privilegiam enquanto cidadãos não coincide, em regra, com 

                                                             

23 La Pierre, William (1977); Strayer, Joseph (1969); Bendix, Reinhard (1964) 
24 Neste ponto existem várias perspetivas teóricas, que vão da ideia que a democracia surge apenas 

quando as sociedades atingiram um estádio padrão de desenvolvimento ou que a democracia é a 
alavanca que possibilita e potencia o desenvolvimento ou que demasiada democracia limita o 
desenvolvimento. Não é oportuno, neste trabalho, desenvolver estas perspetivas. 
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aquela que chegam pela via do mercado. Esta tensão está na base das transformações do 

modelo de organização do Estado e da alocação de recursos: e uma tensão dinâmica que, 

diferente dos conflitos disruptivos, vai, no funcionamento regular e, alterando as medidas, 

os instrumentos de desenvolvimento e as normas e valores institucionais que se tornam 

de interesse público, conforme as épocas e os espaços. 

No entanto, esta tensão dinâmica e transformadora não invalida que a lógica do mercado e 

a lógica da democracia sejam diferentes, embora a história e o desenvolvimento dos 

direitos e das instituições a torno-a compatível, mas disputada e conflitual. A lógica do 

mercado e do capital assenta na desigualdade e a diferença ɀ o rendimento e o lucro, a 

inovação e produtividade, a eficiência e o investimento (obtenção desigual resultante do 

investimento inicial), o produto e a recompensa são as bases da ação. A lógica da 

democracia é a igualdade do estatuto jurídico dos indivíduos que se concretiza no contato 

político de ação sobre o social no sentido de igualdade de direito face as diferenças dos 

indivíduos. A lógica da organização das sociedades assenta na legalidade, na igualdade de 

oportunidades, no equilíbrio de subsistemas sociais, económicos e num mínimo padrão de 

vida digna,  num contrato social, num Estado de direito, e em valores coletivos.  

A experiência histórica das sociedades democráticas ocidentais, malgrado os seus conflitos 

e desigualdades é a experiência da compatibilidade entre duas lógicas: a diferença e a 

igualdade, e a democracia, com o seu sufrágio universal e legal, concretiza essa 

compatibilidade, respeitando, de comum acordo, a necessidade da diferença e a 

necessidade da igualdade25. Nesse sentido, os direitos e a legitimidade de diretos na 

organização da sociedade são equacionados como pré-requisitos ao funcionamento legal 

do mercado, entendido este como um processo de diferenciação, baseado nas 

recompensas do capital e do trabalho, e inseridos nas relações sociais políticas e 

valorativas de um momento dado do desenvolvimento.  

O mercado não assegura espontaneamente a sobrevivência do conjunto da população, 

assinala Fitoussi, e esta característica é essencial, pois relativiza os méritos da economia 

de mercado, quando entregue a si mesma. Ora, as externalidades, conceito que não é alheio 

à teoria económica, reforçada pela teoria política (Rodrik, 2011), indica uma possibilidade 

de compensar aquilo que a lógica do mercado ɀ legitimada pelo mesmo sistema - não pode 

atingir: existência de um sistema de compensação que fornece recursos e igualdade de 

oportunidade fora do mercado, tal como o sufrágio universal é uma forma de 

compensação das assimetrias de poder na sociedade. 

A educação pública -mesmo a privada, quando apoiada pelo orçamento público ɀ, por 

exemplo, é claramente uma externalidade que afeta a produtividade, a eficiência e a 

competitividade do setor económico e de serviços (incluindo o público), mediante o papel 

assumido pela investigação (pública e privada), a inovação, o desenho, o planeamento, os 

conhecimentos de gestão de produtos, a formação profissional, etc., conhecimentos que se 

adquirem maioritariamente com base no orçamento público e que beneficiam, 

                                                             

25 A este propósito ver Rodrik (2011), Fitoussi (2005); Luhmann (1990); Flora e Jens (1984) 
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maioritariamente, o setor privado. Acresce que a educação de um indivíduo, que obtém 

maior qualificação focalizada para a tarefa que desempenha ou para o posto de trabalho 

concreto, não apenas produz, em geral, aumento dor rendimento pessoal, como afeta o 

nível de desempenho da organização e repercute também na sociedade, por via do 

desenvolvimento da mesma. Por outro lado, à medida que é maior é o desenvolvimento 

ÍÁÉÓ ÃÒÅÓÃÅ Á ÉÍÐÏÒÔÝÎÃÉÁ ÄÏ ȰÃÁÐÉÔÁÌ ÈÕÍÁÎÏȱȟ ÃÏÍÏ ÁÓÓÉÎÁÌÁ &ÉÔÏÕÓÓÉȡ num regime 

ÄÅÍÏÃÒÜÔÉÃÏȟ Á ȰÐÒÅÓÓÞÏ ÐÏÐÕÌÁÒȱ Á ÆÁÖÏÒ ÄÁ ÅÄÕÃÁëÞÏ ÐÏÄÅ ÄÅÓÅÎÖÏÌÖÅÒ-se livremente, o 

ÑÕÅ ÐÏÄÅ ÃÏÎÄÕÚÉÒ Û ÍÁÉÏÒ ÅÆÉÃÜÃÉÁ ÄÁÓ ȰÄÅÍÏÃÒÁÃÉÁ ÄÅ ÍÅÒÃÁÄÏȱȢ 

Importa, ainda, assinalar mais dois argumentos em favor da compatibilização de 

democracia e do mercado, num Estado de Direito. O primeiro diz respeito à 

institucionalização e à integração dos grupos de influência, os grupos de pressão e as 

exigências das organizações sem fins lucrativos no mecanismo de decisões no sistema 

político. Os sistemas democráticos consolidados, com alternância regular e aceitação das 

ÎÏÒÍÁÓȟ ÌÅÖÏÕ Á ÕÍÁ ÄÉÍÉÎÕÉëÞÏ ÄÁ ÃÏÎÆÌÉÔÕÁÌÉÄÁÄÅ ȰÄÉÓÒÕÐÔÉÖÁȱ ÅÍ ÆÁÖÏÒ ÄÅ ÕÍÁ 

conflitualidÁÄÅ ȰÒÅÄÉÓÔÒÉÂÕÔÉÖÁȱȟ ÍÁÓ ÄÅÎÔÒÏ ÄÏ ÓÉÓÔÅÍÁȟ Ï ÑÕÅȟ ÎÕÍ ÓÉÓÔÅÍÁ ÄÅ ÎÅÇÏÃÉÁëÞÏ 

ou concertação, implica, em síntese, que não se ganha tudo, mas não se perde tudo: esta 

distinção faz avançar as reformas e, consequentemente, a integração dos subsistemas, 

tanto no funcionamento do mercado, como da democracia. 

Por outro lado, acresce-se, como diria Luhmann (1990), que o sufrágio universal tem uma 

particularidade relevante, pois agrega todas as diferencias possíveis entre os indivíduos e 

o resultado ɀ maioria de votos num sentido ou outro ɀ, e, apresentando uma 

heterogeneidade de opções diferentes, acrescenta qualidade à decisão, contrariamente ao 

que seria uma decisão obtida apenas de entre iguais em estatuto ou valores ou interesses. 

O segundo argumento relaciona-se com uma justificação inerente ao sistema político: a 

democracia, assinala Fitoussi (2005:38), ï ÕÍÁ ÆÏÒÍÁ ȰÆÌÅØþÖÅÌȱ ÄÅ ÇÏÖÅÒÎÏ, na medida em 

que a manutenção do poder, dentro dos critérios definidos de alternância, obrigam à 

mudança, adaptando-se às circunstâncias e às exigências da escolha pública, sob pena de 

se perder as eleições e o poder. Como ȰÒÅsultado de escolhas explícitas (sublinha Fitoussi 

(2005:39)), o debate e a persuasão esclarecem o que tem como efeito quer pôr em causa o 

que parece adquirido, quer corrobora-ÌÏȱ. 

 

1.7 | MODELO E FUNÇÕES DO ESTADO REGULADOR EM PROGRESSO 

 

O modelo de Estado-providência não é necessariamente a única causa dos problemas que 

se colocam aos países desenvolvidos e com desenvolvimento tardio (complexidade, 

aumento das exigências dos cidadãos, espaços nacionais e internacionais, como o caso da 

5ÎÉÞÏ %ÕÒÏÐÅÉÁȟ ÃÏÍ ȰÄïÆÉÃÅȱ ÄÅ ÃÏÎÓÏÌÉÄÁëÞÏ ÄÏ ÍÏÄÅÌÏ ÄÅ ÁÒÔÉÃÕÌÁëÞÏȟ ÅÔÃȢɊ, no âmbito 

do modelo de Estado de Direito, com um sistema de compatibilização entre as diferentes 

lógicas da democracia e do mercado, mas é, certamente, o local, a instância politica e o 

debate público onde os problemas e as soluções se apresentam e se materializam. 
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O Estado-providência contribuiu positivamente, como referimos, para o desenvolvimento 

económico, social, ambiental, para a melhoria das condições de vida das populações das 

relações sociais, para a pacificação dos diferentes subsistemas e, sobretudo, para a 

consolidação do sistema político democrático. Os equilíbrios entre os princípios da 

liberdade e da justiça e entre os princípios da individualidade e da escolha pública 

coletiva, enquanto normas de organização das sociedades, foram condicionantes e 

potenciadores do modelo de organização e de vida quotidiana que representa uma forte 

evolução na arquitetura dos sistemas democráticos. Todavia, novos desafios se 

apresentaram e se apresentam às atuais sociedades democráticas e, em consequência, 

exigem diferentes respostas. 

 As funções de regulamentação e de padronização, necessárias a uma maior eficiência na 

regulação da sociedade, têm levado a uma normativização da vida quotidiana dos 

indivíduos e das organizações. Esta padronização ou perda de singularidade, coloca 

problemas tanto de exclusão das diferenças e do que é dificilmente padronizado, como 

novos riscos sociais, ambientais, saúde, bem, ainda, como ao limite de expansão do Estado 

e à relativa absorção da que foi em tempos a sociedade civil, hoje muito dependente da 

sociedade política e institucional. Por esta via, o Estado se tem expandido. Esta 

contradição está na base de novas tendências que defendem que o Estado deve reduzir a 

sua presença, desregulamentando, quer a vida dos cidadãos, quer a economia, devendo 

antes perspetivar as funções do Estado como catalisador e orientador das energias da 

sociedade. 

Interessa, ainda a este respeito, assinalar que o Estado-providência, pela sua ação política, 

contribuiu, também, positivamente para a alteração da estratificação social, tanto pela 

promoção da cidadania e pela igualdade de oportunidades, como, sobretudo, pela 

reorganização da situação social dos indivíduos, através de redistribuição, nas últimas 

décadas, de rendimento e por estímulos à mobilidade social pela educação. Estas medidas, 

porém, fizeram aumentar a carga fiscal sobre as classes medias, situação que leva ao 

conflito de interesses entre o duplo papel do individuo: enquanto beneficiário da expansão 

do Estado-providência e, enquanto contribuinte, penalizado pela imposição fiscal que isto 

implica. As recentes tendências para a privatização e o descomprometimento na gestão e 

fornecimento de bens sociais públicos inscrevem-se neste contexto. Este retraimento do 

papel do Estado, embora polémico, não deixa de ter um relativo reconhecimento, 

nomeadamente nos segmentos e estratos sociais que mais contribuem para este modelo 

social e que menos beneficiam dos sistemas sociais implementados. 

A inserção da sociedade e, particularmente, da politica e da economia portuguesa, no 

contexto da complexidade internacional das transações económicas e financeiras e das 

regras políticas e orçamentais europeias, pressionam a situação nacional à mudanças na 

forma de encarar os objetivos estratégicos, tanto do setor económico, como da esfera 

política. Estes dilemas e debates não são recentes, nem ignorados, mas o certo é que ainda 

não foram interiorizados, tanto pela maioria dos empresários, como dos trabalhadores e 

escassamente pela esfera politica, partidária e intelectual.  
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A este propósito, três dimensões a realçar e que configuram uma linha de orientação para 

as políticas publicas, nomeadamente: 

 

¶ em primeiro lugar, o incentivo e a focalizações das políticas em medidas que 

promovam o investimento nacional e internacional, nomeadamente este último de 

forma a estimular a incorporação de tecnologias de produção e a estimular a 

difusão às empresas de formas diferentes de gerir e produzir; em segundo lugar,  

¶ o controlo das contas públicas, de forma a resolver a crise fiscal do Estado e a 

orientar a organização e as despesas com as instituições, no sentido aumentar o 

setor da administração indireta, descentralizada e com graus relevantes de 

autonomização (agências); 

¶ em terceiro lugar, o aperfeiçoamento e alargamento do papel do Estado na 

regulação das relações económicas e sociais, de forma a orientar linhas de 

desenvolvimento económico, equacionados aqui, apenas, em termos de 

crescimento económico, do emprego, do rendimento e das exportações, bem como 

na diminuição dos tempos administrativos na gestão de processos e dos 

constrangimentos financeiros em matéria de funcionamento de serviços públicos. 

 

Parece-nos de toda a relevância assinalar que os modelos de Estado não são estanques, a 

ÄÉÍÅÎÓÞÏ ÄÅ ÃÏÎÔÉÎÕÉÄÁÄÅ Å ÄÅ ÕÍÁ ÒÅÌÁÔÉÖÁ ȰÈÉÂÒÉÄÅÚȱ ÅÓÔÜ ÓÅÍÐÒÅ ÐÒÅÓÅÎÔÅȢ )sto significa 

que em cada modelo de Estado haverá sempre, como não poderia deixar de ser, uma vez 

que a própria sociedade é um conjunto de situações diversas, de continuidade e de 

descontinuidade presentes ɀ como os costumes e hábitos ɀ, um conjunto de medidas e 

instrumentos de políticas novas, antigas, transformadas ou descontinuadas, segundo as 

respostas que a gestão e condução do modelo institucional consiga dar aos desafios com os 

quias se confronta. 

Nesse sentido, considera-se que os objetivos principais que norteiam as politicas e 

orientações na área económica e social, num modelo de Estado regulador, tendo em conta 

o balanço da evolução da nossa situação económica e social e da ação politica e 

institucional, bem como de autores que trabalham sobre esta matéria,26 dizem respeito: 

 

¶ à estabilização macroeconómica, entendida esta na área do crescimento 

económico, da estabilidade financeira e da competitividade internacional, que é 

simbólica e institucionalmente assumida pelos Estado na negociação internacional; 

¶ à equidade e igualdade de oportunidades, já não sendo suficiente a preocupação 

apenas na igualdade, como referimos acima, mas que não implica que a mesma não 

seja considera em setores ainda com dificuldades de integração social, porém 

                                                             

26 Entre outros, Sorensen (); Braithwaite ( ); Majone (); Christensen e Laegreid ( );Ferrera (2005).  
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equacionada de forma mais justa e não padronizada, atendendo á diferença de 

situações e de respostas dos indivíduos e famílias correspondentes; 

¶ à estabilidade política, sendo que os progressos foram sempre mais sólidos, mesmo 

na nossa evolução social, quando houve continuidade de processos e medidas, 

quando se privilegia incrementar a dimensão dos instrumentos de regulação ou de 

intervenção económica e social e quando há possibilidade de encontrar acordos 

(seja em sede política ou em sede de concertação social)27 de concessão, integração 

de medidas alternativas e complementares ou compensações entre subsistemas 

sociais.  

Figura 6 ɀ Desafios sociais e Estado regulador  

A questão principal dos desafios com que se confronta o Estado a este respeito tem a ver 

com a resolução de duas situações em si contraditórias, atendendo a que, por um lado, o 

mercado nem sempre dá garantias de encontrar o equilíbrio dos subsistemas, pelo menos 

o do crescimento, da concorrência legal e leal, dos rendimentos e do emprego, limitando 

assim as falhas do mercado e, por outro lado, nem sempre o Estado consegue reduzir ou 

limitar as falhas do Estado28 no cumprimento das suas funções de assegurar a coesão 

social, de redução das incertezas na sociedade, mediante serviços públicos pelos menos 

regulados pela instituição estatal, de assegurar a igualdade de oportunidades e, ainda, de 

gerir ou regulamentar ou delegar em entidades independentes ou autónomas a 

organização do que se considera de interesse público.  

As falhas do Estado, conceito pouco utilizado nas análises correntes, pois o senso comum, 

mesmo entre analistas e cientistas, é que o Estado não falha, ou seja, quem falha é o 

                                                             

27 A respeito dos acordos de concertação social ver Dornelas (2011); Sousa (2009); Amendoeira 
(2003); Mozzicafreddo (2001);Rodrigues (1997); Marques e Ferreira (1991); Correia (2003); 
Lopes (2003) 
28 Pereira, s/d) 
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mercado e o Estado tem que compensar e substituir, o que é também certo, porém, as 

falhas do Estado indicam que alguma coisa, no seu funcionamento, planeamento e 

regulação, não está adequado, nomeadamente as despesas, a relação ente as despesas e as 

receitas, as insuficiências de regulação das atividades económicas, financeiras e 

administrativas, a falta de transparência em vários aspetos da governação e das decisões, 

os gastos de funcionamento e de transação na administração pública, as garantias do 

emprego público (abolida na função pública, para os que ingressaram a partir da segunda 

metade da década do 2000), as diferenças de horários, de benefícios (ADSE) e de estatuto 

relativamente ao setor privado (a idade da aposentação, também agora nivelada com o 

setor privado), a titularidade de empresas públicas (muitas das quais com défices 

excessivos), a administração de tarefas que não caem dentro do interesse público, ou as 

empresas que foram públicas, tais como os CTT e que, consideradas de interesse público 

eram, por isso protegidas por entidades públicas29. 

Em termos genéricos, equacionando os contextos de funcionamento dum modelo de 

Estado regulador, no nosso caso, está ainda bastante longe do nível atingido em vários 

países europeus, continuado a ser um Estado interventor e, às vezes, menos regulador 

quer das atividades económicas e financeiras, quer das atividades e situações sociais.  

Na figura 7 tenta-se organizar, no seguimento das análises até agora efetuadas, sem 

pretender mais do que equacionar situações e estratégias, aquilo que, de alguma maneira, 

é o resultado do diagnóstico (inerente à deteção de problemas) e do balanço, positivo ou 

menos positivo, do que foi refletido neste tr abalho. 

Os elementos alinhavados na Figura 7, acima, obedecem a uma lógica de funções do Estado 

orientadas por princípios de, por um lado, interdependência entre a integração sistémica, 

ao nível da esfera politica e institucional (compreendendo todas as instituições do Estado), 

e a integração social, ao nível dos grupos, entidades socioprofissionais e estratos sociais. A 

interdependência obriga, mesmo no espaço autonomizado, à cooperação e à negociação 

nas formas de resolução dos problemas que afetam as situações sistémicas e as sociais. A 

ȰÇÅÓÔÞÏ ÄÁÓ ÅØÔÅÒÎÁÌÉÄÁÄÅÓȱȟ ÐÏÒ ÅØÅÍÐÌÏ ɉÒÅÆÅÒÉÄÁ ÎÁ ÆÉÇÕÒÁ χɊȟ ÅØÉÇÅ Û ÉÎÓÔÝÎÃÉÁ ÄÅ 

centralidade decisória, o Estado, obviamente, mas igualmente aos parceiros, a intervenção 

de organismos de regulação, parcerias, delegação e subcontratação, a par duma certa 

desmultiplicação do Estado, de forma que as externalidades sejam consensuais e de 

carácter utilitário , tanto para as entidades envolvidas, como para a estabilização 

macroeconómica e financeira e o crescimento da economia. As ȰÁÇðÎÃÉÁÓ ÐĭÂÌÉÃÁÓȱ ÏÕ Ï 

processo denominado de agencificação, obriga à participação de autoridades 

independentes de regulação, à intervenção e participação de redes nacionais e 

                                                             

29 O caso dos CTT é paradigmática de uma empresa eficiente, modernizada, inovadora, para além da 
eficiência (sem défice público) e celeridade no serviço e do bom atendimento, como umas 
poucas, foi no entanto, privatizada, e, paralelamente, veja-se o caso da EPUL, ainda mais 
significativo, pois o objeto pela qual foi criada, na década de 70, era o de regular o mercado de 
habitação, que, enquanto entidade pública, podia intervir, tal como as empresas privadas, na 
concorrência de preços fazendo, assim, diminuir a margem de lucro: esse objetivo deixou de ter 
significado no resultado da construção de habitações. 
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comunitárias, ou seja, à intervenção, via indireta, sem naturalmente limitar a centralidade 

da decisão, mas, sendo fazendo com que seja participada e delegada. 

As falhas do mercado e as falhas do Estado estão interligadas e o ponto mais complexo 

dessa ligação diz respeito, entre outros, à orientação do crescimento e aos fatores de 

sustentabilidade do desenvolvimento. Numa situação normal, a lógica do mercado puxa 

para o crescimento, porém, numa situação de excecionalidade, como é o caso Português (e 

não é o único, naturalmente), o desenvolvimento de uma economia e de uma sociedade 

exige mais do que crescimento; exige orientar o crescimento para os objetivos concretos e 

multiplicadores, por exemplo da competitividade e da inovação tecnológica, da exportação 

de nichos de mercado (para complementar ao procura global efetiva interna), do 

ÉÎÖÅÓÔÉÍÅÎÔÏ ÅØÔÅÒÎÏȠ ÅØÉÇÅȟ ÐÏÒ ÏÕÔÒÏ ÌÁÄÏȟ ÑÕÅ Ï ÅÑÕÉÌþÂÒÉÏ ÅÎÔÒÅ ȰÉÎÖÅÓÔÉÍÅÎÔÏ Å 

ÒÅÄÉÓÔÒÉÂÕÉëÞÏȱ ÓÅÊÁ ÉÎÔÅÇÒÁÄÏ, tanto nas definições programáticas e deliberativas da 

escolha pública eleitoral, como na definição do que é regulável, ou seja, do que está dotado 

de valor de interesse público. 

Figura 7 ɀ Estado Regulador - Funções 

 

No seguimento da lógica referida, de interdependência e articulação entre a integração 

sistémica, ao nível da esfera politica e institucional (compreendendo todas as instituições 

do Estado) e integração social, ao nível dos grupos, entidades socioprofissionais e estratos 

sociais, considera-se que a ausência ou a insuficiente integração e interdependência a 

estes níveis pode acentuar alguns dos fatores de disfuncionalidade do sistema 

democrático.  

O caso, por exemplo, da predominância da legitimidade funcional (concertação entre 

corpos organizados, instituídos e legitimado), na lógica de funcionamento da matriz 
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institucional e política do estabelecido Estado-providência, pode conduzir ao excesso de 

absorção corporativa, pelas organizações socioprofissionais sindicais e patronais, de 

medidas que tem a ver com os recursos e benefícios económicos e, portanto, criar 

situações de conflitualidade sobrepostas, e dificilmente integráveis numa perspetiva 

politica e institucional, como é a ação do Estado numa situação de regulação do conjunto 

social. A predominância da legitimidade funcional pode assim, concretamente, afetar as 

situações de minorias sociais, étnicas e género, de grupos profissionais com menor peso de 

mobilização e influência, das questões consideradas marginais aos problemas económicos 

e sociais instituídos que podem vir a não serem atendidas, nem integráveis no modelo de 

ação socioeconómica. 

O funcionamento da legitimidade processual, atuante em espaços e nos momentos de 

definição eleitoral das orientações coletivas (programáticas) da sociedade, podem sofrer 

alterações em sede de concertação e decisão corporativa e, nesse sentido, as expectativas 

dos cidadãos vierem a ser frustradas por efeitos da reciprocidade negocial dos interesses 

setoriais. Isto implicaria uma perda de importância da regra de decisão maioritária e, 

consequentemente, uma perturbação no funcionamento da legitimidade democrática. 

Nesse sentido, a modificação de mecanismos que contribuem para reproduzir as situações 

de degradação e marginalização dos direitos definidos de determinados grupos de 

cidadãos, pode ser uma dimensão importante para a redefinição do papel do Estado na 

sociedade, bem como alteração do sentido social das negociações coletivas. 

Considera-ÓÅȟ ÐÏÒ ĭÌÔÉÍÏȟ ÑÕÅ ÏÓ ÆÁÔÏÒÅÓ ÑÕÅ ÐÒÏÄÕÚÅÍ ȰÄïÆÉÃÅ ÄÅ ÓÏÌÉÄÁÒÉÅÄÁÄÅȱȟ ÔÁÉÓ ÃÏÍÏ 

a exclusão social, a seletividade social e económica, as variações sistemáticas nas taxas de 

desemprego, a degradação de algumas componentes dos direitos sociais e a forte pressão 

fiscal sobre os cidadãos, são algumas das consequência resultante dos mecanismos 

instituídos neste modelo político de funcionamento do Estado, que não invalidam, 

certamente, os aspetos positivos que o modelo contribuiu para a realidade da sociedade, 

como referimos anteriormente. Afigura-se, portanto, que a resolução destes e de outros 

problemas sociais acarretará, provavelmente, uma redefinição do papel que o Estado e dos 

parceiros sociais desempenham na sociedade. 

A figura 8, a seguir, pretende apenas sistematizar as diferenças entre o modelo de Estado-

providência e o modelo de Estado regulador, muito embora, no caso nacional, seja 

necessário enfatizar, por um lado, que a situação do modelo de Estado regulador, 

comparativamente com outros países de âmbito Europeu e mesmo ocidental, está longe de 

ser definido por essas características, apesar da criação de autoridades administrativas 

ÉÎÄÅÐÅÎÄÅÎÔÅÓȟ ÄÅ ȰÁÇðÎÃÉÁÓȱȟ ÄÅ ÉÎÓÔÉÔÕÔÏÓ ÐĭÂÌÉÃÏÓ Å ÄÁ ÌÅÇÉÓÌÁëão respetiva, 

nomeadamente a lei-quadro das entidades reguladoras (Lei nº 67/2013, de 28 de agosto) 

juntamente com os diplomas estatutários das entidades reguladoras aprovados. 

Adicionalmente, importa ter em conta que, como referimos algures, que as sínteses 

esquemáticas apenas têm valor para sublinhar as diferenças entre modelos, mas os 

mesmos são uma combinação de características mistas, com predominância de uma ou 

outra delas. A predominância faz que, a médio prazo, o modelo adquira uma estrutura e 

matri z mais definida, como aconteceu ao modelo de Estado-providência, surgido, 
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conjunturalmente, nos finais de século XIX e consolidado a mediados do século XX e em 

transição no século XXI. 

Figura 8 ɀ Principais Características do Estado Interventor e do Estad o 

Regulador  

1.8 |. ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS PARA UMA REFORMULAÇÃO DAS 

FUNÇÕES DO ESTADO 

 

Chegado a este ponto, interessa agora referir, enquanto orientações gerais, os temas que 

se apresentam, nesta perspetiva, como os mais pertinentes na reformulação do papel do 

Estado e do denominado interesse público. Propõe-se aqui, de seguida, as linhas gerais 

para a redefinição das funções básicas do Estado, numa perspetiva que integre e 

transforme o nosso padrão de valores partilhados, no que se refere à configuração política 

que organiza a sociedade, de forma a ultrapassar as disfuncionalidades e dualidades das 

práticas institucionais e políticas.  

De maneira sintética, afigura-se-nos que os seguintes elementos representam as 

expectativas e as possibilidades percecionadas atualmente pelos cidadãos sobre o que 

parece ser mais premente na reformulação do interesse público. 

 

1.8.1 Orientações básicas: interesse público e funções do Estado 

Nesta seção pretende-se então desenvolve algumas linhas de orientação na ação do 

Estado, no sentido de aprofundar o seu papel regulador e a sua função de estimular, 

incentivar e apoiar os diferentes subsistemas sociais, económicos e ambientais, de forma a 

reorganizar o nosso modelo de desenvolvimento.  
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Indicam-se, à seguir, alguns princípios de ação básicos na função de um Estado 

coordenador do conjunto social. Afigura-se-nos então que estes podem ser os princípios 

fundamentais que poderiam contribuir para alguma resolução da nossa situação atual:  

 

 ¶ Promover a coesão social e a equidade pública, entendida com um nível superior à 

integração social, onde as práticas e os valores de justiça, nas políticas públicas, e 

de democraticidade na gestão dos recursos coletivos deveriam constituir as 

orientações principais; 

 ¶ Apoiar o Investimento, visto como os incentivos e a focalização das políticas em 

medidas que promovam o investimento nacional e internacional, potenciem 

empregos e difundem a inovação tecnológica e as práticas de gestão 

internacionalizadas; 

 ¶ Garantir o controlo das contas públicas, de forma a resolver a crise orçamental do 

Estado e a orientar a organização e as despesas no sentido aumentar o setor da 

administração indireta, descentralizada e com graus relevantes de autonomização; 

 ¶ Estimular a igualdade de oportunidades, tanto no acesso dos indivíduos aos 

recursos da sociedade, à qualificação profissional e superior, à empregabilidade, à 

segurança social, à assistência à saúde, como na igualdade de oportunidades nos 

processos de participação na escolha pública; 

 ¶ Fomentar a separação, no Estado, entre o financiamento ou regulação e a execução, 

nos assuntos públicos, sejam económicos, sociais, ambientais ou culturais ou de 

investigação e ensino, pois  não tem que haver necessariamente a fusão entre os 

três papéis. As situações dependem da definição que se adote do que é interesse 

público de um setor ou de uma atividade; 

 ¶ Garantir a igualdade de oportunidade nas atividades económicas, sociais, culturais 

e educativas, sendo importante, também aqui, que não exista acumulação das 

funções de financiar, produzir e regular na mesma entidade; 

 ¶ Promover a eficiência, a produtividade e a competitividade na vida profissional, 

devendo estas resultar resultam da organização, da inovação e da qualificação, 

enquanto práticas e valores profissionais; 

 ¶ A seletividade de decisões vinculativas, por parte do Estado e das administrações 

centrais, reginais e locais é outro dos eixos estruturantes da reorganização das 

funções do Estado e das políticas publicas na possibilidade de focalizar os recursos 

coletivos em áreas e nichos estruturantes, no curto e médio prazo, relativamente a 

produção e acumulação de investigação e de inovação, de apoios às atividades 

empresariais e sociais, tanto dos fundos comunitários, como dos recursos 

nacionais da qualificação profissional e superior, do equilíbrio entre os apoios 

sociais aos segmentos mais desfavorecidos e os apoios aos segmentos com 

situações estabelecidas; 

 ¶ Consolidar o princípio da reciprocidade, no sentido do princípio de justiça de 

Rawls, segundo o qual qualquer apoio ou subsídio atribuído á um individuo deve 

favorecer ao próprio e à sociedade ou comunidade onde se insere; adicionalmente 
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qualquer ganho de eficiência deveria trazer mais vantagens aos mais pobres e aos 

mais fracos. 

 ¶ Afinar o papel do Estado na regulação das relações económicas e sociais, focalizando 

e precisando a orientação das linhas de desenvolvimento económico, equacionadas 

aqui apenas em termos de crescimento económico, do emprego e do rendimento e 

das exportações, assim como em diminuir os tempos administrativos na gestão de 

processos e atenuar os constrangimentos financeiros em matéria de 

funcionamento de serviços públicos 

 ¶ Desenvolver a responsabilidade, a transparência e a imparcialidade dos atos 

públicos e privados e dos agentes púbicos e privados das instituições, enquanto 

práticas e valores éticos e profissionais da sociedade e das instituições, devem ser 

valores primordiais de exemplo de cidadania; 

 ¶ Aprofundar a igualdade de oportunidade na concorrência e a eliminação dos 

obstáculos monopolizadores, que entretanto se criaram nas entidade 

empresariais, bem como generalizar na administração pública e nas compras 

públicas do máximo de concorrência e o máximo de transparência e supervisão na 

observação da lei por parte dos agentes púbicos, políticos e institucionais. 

 ¶ Criar um sistema de atribuição da chancela de entidades de interesse público aos 

grupos socioprofissionais, às associações, às fundações, às ordens, etc., que deva 

corresponder ao princípio de igualdade estatutária na esfera pública institucional 

e política, nomeadamente a limitação de mandatos (dois) consecutivos na 

instituição respetiva. 

Afigura-se-nos, portanto, que a reformulação do padrão modelar do Estado e do interesse 

público acima caracterizado, assenta, nestas circunstâncias, na focalização em seis 

domínios concretos que resultam das orientações gerais referidas: 

 

 ¶ E primeiro lugar, na reorientação das funções públicas e privadas para o 

desenvolvimento tecnológico e a investigação (economia do conhecimento), a 

formação e a qualificação favoráveis ao processo de inovação e os incentivos às 

oportunidades de mercados competitivos, respeitando as preocupações de 

cidadania, a proteção do ambiente e do património cultural e as novas situações da 

sociedade de risco; 

 ¶ Em segundo lugar, na equidade, como critério das políticas públicas, 

particularmente, nos direitos e benefícios sociais dos indivíduos e nas condições 

de coesão social ɀ equilíbrio complexo da interação dos diferentes sectores da 

sociedade ɀ, mais do que a integração social na regularidade de uma sociedade 

dualista; 

 ¶ Em terceiro lugar, no equilíbrio entre a diferenciação económica e laboral e 

proteção social, fundamentalmente dos segmentos excluídos e inscritos na 

estrutura de reprodução das desigualdades de base; 

 ¶ Em quarto lugar, no reconhecimento de que que nem sempre o mercado dá 

garantias de encontrar o equilíbrio do sistema, havendo obrigações públicas a 
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tingir (produtividade, estabilidade, inovação), devendo a atuação do Estado limitar 

as falhas do mercado; 

 ¶ Em quinto lugar, na constatação de que existem ainda outras falhas do Estado ɀ 

peso administrativo e financeiro, orientações casuísticas, corporativismo, 

insuficiências de diagnósticos e planeamentos ɀ que limitam o interesse público e 

as políticas públicas; 

 ¶ Em sexto lugar, em encontrar o equilíbrio entre as competências decisórias na 

definição do interesse público e das funções do Estado e as capacidades efetivas de 

produção e execução das mesmas. Podemos dizer, parafraseando Weber, que o 

Estado ɀ enquanto materialização sistémica da escolha pública ɀ tem o monopólio 

da definição do interesse público, mas não tem necessariamente o monopólio das 

modalidades do serviço público. 

 

1.8.2 Reflexão acerca do interesse público 

 

Entendem várias interpretações do interesse público, como dimensão programática e 

gestionária, ou seja, materializada em programas estratégicos de orientação prática e 

institucional e consolidação na estrutura constitucional, vistas e definidas num dado 

momento.  

O interesse público, porém, é sempre contingente, muda, altera-se, reorganizara-se em 

função do tempo e do espaço e das circunstâncias. A noção da dimensão programática do 

interesse público não resulta simplesmente da interação entre a escolha pública dos 

cidadãos, os procedimentos organizacionais e a política prática de orientação eleitoral. Na 

realidade a dimensão programática e gestionária é a justificação dos governos existirem: 

do debate e deliberação sobre as orientações práticas dos governos resulta, assim, o papel 

de regulação política e institucional da ação dos governantes.  

A consequência deste processo deliberativo, e os programas e medidas institucionais 

experimentados, enquadra-se com os princípios que, num momento dado, balizam o 

interesse público.  

Na perspetiva da dimensão programática e gestionária do interesse público colocam-se 

algumas questões de operacionalização destas políticas de regulação. Apresentam-se 

assim, de seguida, algum dos fatores a ter em conta. Assim, quando se fala de pluralidade 

de interesses, como orientação da dimensão gestionária do interesse público, trata-se de 

distinguir o interesse público dos interesses particulares. A compilação ou concertação de 

interesses particulares, ou seja, o somatório dos diferentes interesses particulares não é 

equivalente ao interesse público. Da ação dos grupos de interesses, da justificação e 

acumulação de escolhas individuais ou particulares, da reivindicação de estatuto, posição 

ou situação social específica, não resulta necessariamente a definição do interesse público. 

Os efeitos diretos e indiretos, as consequências a curto ou médio prazo das políticas de 
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regulação, podem não estar em consonância com as necessidades expressas pelos 

diferentes grupos de influência, sejam eles económicos, sociais ou regionais.  

Digamos, em síntese, que, relativamente à perspetiva sobre o interesse público, existem, 

em termos latos, três quadros de interpretação:  

 

(i)  O interesse público em consonância com a definição legal e constitucional, 

assente numa ideia mais tradicional, mas que, no entanto, não pode ser 

negligenciada;  

(ii)  O interesse público como a representação da agregação dos interesses 

particulares legítimos, ou seja, como a otimização das escolhas individuas, na 

sua racionalidade contingente da aplicação do autointeresse, como clientes, 

assente sobretudo na teoria do public choice e, em parte, na new public 

management aplicada à Administração pública;  

(iii)  O interesse público como o resultado do contrato social da escolha pública dos 

cidadãos e da sua delimitação pelo Estado, na complexidade de 

compatibilização de lógicas contraditórias. Neste último caso, a escolha pública 

pelos cidadãos não pode deixar de estar inserida num contexto de deliberação 

pública acerca da dinâmica dos valores partilhados, sem que esta dinâmica 

deliberativa esteja demais próxima da expressão factual dos interesses. 
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2 | A TECNOLOGIA E OS RECURSOS NA ORGANIZAÇÃO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

2.1 | RECURSOS HUMANOS E A REORGANIZAÇÃO DO ESTADO EM PORTUGAL  

 

2.1.1 Os Recursos Humanos e a Administração Pública em Portugal 

A Administração Pública tem atualmente 649.294 trabalhadores, repartidos pelas 

administrações, central, local e regional (DGAEP, (2015)). A repartição entre as três 

administrações é a seguinte: 492.154 na Administração Central, 36.966 na Administração 

Regional, 110.349 na Administração Local e 9.825 nos Fundos de Segurança Social. 

Para uma melhor caraterização da evolução dos efetivos da Administração Pública, 

construiu-se a tabela e o gráfico seguinte, de forma a observar a evolução ao longo do 

tempo e, identificar os principais movimentos no período: 

Quadro 13  - Evolução dos efetivos da Administração Pública no período de 1935 -2015  

Fonte: Gouveia, C. (2007); Rocha, J. (2007); Rosa, D. (2012); DGAEP (2015a). 

Ano Nº efetivos Nº de anos 
Taxa de 

crescimento 
Taxa de 

crescimento anual 
1935 25.588    

1968 196.755 33 668,9 20,3 

1979 372.295 11 89,2 8,1 

1983 435.795 4 17,1 4,3 

1986 464.321 3 6,5 2,2 

1988 485.368 2 4,5 2,3 

1991 509.732 3 5,0 1,7 

1992 649.251 1 27,4 27,4 

1993 632.489 1 -2,6 -2,6 

1994 623.537 1 -1,4 -1,4 

1996 638.674 2 2,4 1,2 

1999 716.418 3 12,2 4,1 

2005 747.880 6 4,4 0,7 

2007 708.567 2 -5,3 -2,6 

2009 690.198 2 -2,6 -1,3 

2011 727.294 2 5,4 2,7 

2012 699.480 1 -3,8 -3,8 

2013 674.338 1 -3,6 -3,6 

2014 655.820 1 -2,7 -2,7 

2015(3T) 649.294 1 -1,0 -1,0 


















































































































































